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Município de @ercedes
Estado do Taran a

•

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
EDITAL E MINUTAS r

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da leil que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, base&da na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais esportivos diversos, a \erem utilizados em treinamentos,

competições e outros eventos, a$m de promover a participa 4ão, desenvolvimento e crescimento

dos atletas no esporte, por intermédio da Secretaria de Espor\e, Lazer e Turismo do Município de
Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas @isponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município. 1

/n=\

Mercedes – PR, 05 de novembro be 2025

LAERTON ngFg: IJE=::b8=3;;,
WEBER:04530421988 Dados: 2025.11.05 h 4:07:32-03'OO' 1

Laerton Weber
PREFEITO

/+''b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – dEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPy 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.$r
Página 1 1



Município de +ercedes

Estado do earaná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei due a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Çompra Mercedes”, de materiais
esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, co4petições e outros eventos, a Pm de

promover a participação, desenvolvimerlto e crescimento doI atletas no esporte, por intermédio
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município dê Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamentb e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada ajuntada aos autos dog documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/+-\

Mercedes – PR, 05 de novembro be 2025.

EDSON Assinado de forma di;ital por
EDSON KNAUL:88632B50900

KN AUL:88632350900 Dados, 2025.11.os 14J07:46-03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAN/IENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

pn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CÉP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.bi
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 216/2025

ercedes, 12 de novembro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compet4nte autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra &4ercedes” , de materiais esportivos
diversos, a serem utiíizados em treinawleyúos, competições e obtros eventos, aPm de promover a
participação, desenvolvünento e cresciwlento dos atletas no esborte, por intermédio da Secretaria
de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Mercedes/PR./+\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentá[ia para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazet
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 33903104
Fonte de recurso: 505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qbal está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe #e Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex[rato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

+\
Atenciosamente,

E 1[HHH9) 1S 1C) 1N =1 f)aNd E a Jf h2 :3i: : bET
KN AUL.88632350900 Dados: 2025.1 1]12 14:08:09

03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJANtENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINA+(;AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÊ 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

PORTARIA NO 321/i025.
DATA: 17 dE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Ag4nte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitadões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/o\\

RESOLVE

Art. IQ. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícul4 n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos mdtdes da Lei n.'’ 14.133, de 1 '’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento oq ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam d4signados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrÍcula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/-\\

Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a portarja n'169/2023.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir de sqa publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, e 6 17 de abril de 2025.
LAERTON Assinadodehr ja

digital por LAERTON

MB ER:045 WEBER:0453042h 988
Dados, 2025.04.l 7

304êã9887 UKober03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Ediçãd 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.àet/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx 00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de lercedes

Estado do

LISTA DE VERIFICAÇÃ

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada\' Compra Mercedes”, de materiais
esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, comÜetições e outros eventos, a fIm de
promover a participação, desenvolvimento e crescimento dos bttetas no esporte, por intermédio
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de @rcedes/PR.

1 At,VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i

o Mativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii
o ão de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o plado
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está compatía
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o Mrios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
kde plenamentel do processo em que
exigência? 1 foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a esteNão
documento

Pregão Eletrônico –
conforma capa e pág

02 do Edital
Sim

Portaria 321/2025Sim

Sim

Pág 79 a 92 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 65 a 78 do
Edital

Sim

íão se aplica

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 64 do
Edital



Município de 4ercedes
Estado do Haraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

}At4nde plenamente
exlgêncla?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Proçuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

e ncia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a u

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a a, elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim Certidão de Fé
Pública

lão se aplica
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cep 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 195.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

IAt4nde plenamente

ja exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
o cada sua

não utilização?xxi

íão se aplica

Sim

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Sim

o Mo
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a

consta justificativa nos autos? xxiii
a M
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

lão se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

IAtbnde plenamente
a exigência?

o hs
4os preços utilizados para sua formação?xxv

Sim

Foi certificado que o valor previamente estinlado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

Sim

Sim

a s

$stemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercçdes.pr.qov.br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fis,/etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo Me’s e

EPP’s – política
pública “Compra
Mercedes” – item

2.5.2 do Edital

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé

Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de lercedes

Estado do
•

’arana

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
1 AtérIde plenamente Ê do processo em que

a exigência? f foi atendida a
exlgênGla

(doc./fls./SEI)
) M não

é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVl11

> 0

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.')
036/2023? xxix

/'x..

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas 1
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
lfeitas pela Administração Pública e já concluídas, a
jconclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

/ x

lao se aplica

o wedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o ares,

foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornec

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de 4Aercedes

Estado do Éaraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'oS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

IAt4nde plenamente
exlgêncla?

a hi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoal

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico el
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa diretacÓí
autos a relação de fornecedores que foram consultados e não !

enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
fão se aplica

Os consultados

responderam

Consta dos autos a motivação sobre o
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

momento Mc Não

r énvolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

fão se aplica

Indicação do local
At4nde plenamente Ê do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Sim Item 1.4 do TR

0 ~0

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim
Certidão de Fé

Pública

1 ko del
preços?xII

r ção do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o atendimento do princípio daI

jpadronização?xliii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

manifestação sobre o atendimento do princípio doI
parcelamento?xliv

o ão de bens del Não se aplica
r 85998-1 00 – Mercedes – PR

e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov. br

Sim Item 8 do ETP
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Município de lercedes

Estado do
•

’arana

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

At
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

4nde plenamente
exlgêncla?

mmc mmaã[Tã
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

o cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

lão se aplica

/&nb
r ção sobre a compatibilidade da

jestimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Me Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

Consta informação do uso ou justificativa para
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Item 3 do DFD

Caso haja indicação de marca o
para a indicação?xlvii
a

indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Sim Item 1.1 do TR

íão se aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

r\
Mercedes/PR, em 12 de novembro de 2025.

;'„'= „'„~ Hi:nhk"'"~P"
WEBER:090575919 WEBER:09057591928
n A Dados; 2025.1 1 .12 14:d8:59
Z 6 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Ap+io

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merbedes
Estado do Paráná

PARECER JURÍDICO INICIAL

ÇFase Interna Preparató\ia)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licit4tório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do pro]edimento e da minuta de Edital de

p„,ga, EI,t,ô„i,, , ,,m „ité,i, d, j„,lg,m,„t, , „, „tili,qdo , M,„„ P„,ç, p,r it,r„, qu, tem

po, ,bj oto , “Aq„i,içã, d, w„t,„i,i, ,spo,ti~os ,#ve,so,,\, s,„,w, „titk,dos ,m t„,i„,„„„mto,,

com-peüçõ,s , o„tros ,~entos, a Pm de pr,,„over & participação, desenvolvimento e

crescimento dos atletas no esporte ”, no valor preliminafmente estimado de R$ 511.880,97

Çqui„h„,to, e on,, mil, oÜOceY,tDS e oit,„,ta „ai, e „, à„ta , ,ete c„,ta~,q, com grau de

prioridade dLT/1 , conforme consta no Documento de Folbahzação de Demanda (ns. 02- 15).

O presente caderno licitatório encontra-se atuajmente instruído com os seguintes

documentos, pa,a s„bsidi,r à pr,s,nte análise ju,ídica ,,„b„lti„,:

/+\.

•

e

•

•

@

•

@

©

•

•

•

•

Documento de formalização de dem+nda (fls.02-15);

Certidão de ad,çã, „ „„d,1, DFD (fl,.16);

Memorando SMELT olo/2025 (ns. b 7- 18);

Memorando Resposta (fls. 19-50);

Estudo 'Fé,nic, P„,limi„„ (fl,.51-6+);

Certidão de adoçã, ,, mod,lo de E+P (fl,.64);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (nb.65-102);

Cotação e Planilha de preços (fls. ld3-1 11);

Certidão de Fé Pública (fls. 112);

Torno de Referência (fls. 113-135);

Anexo Único do TR (fls. 136-149);

Certidão de adoção de modelo TR (4.150);

Minuta de Edital de Pregão , Cont,40 com os „,exos (ns. 151-207);

/p""'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 +CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 \
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Município de MeÜcedes
Estado do Paràná

•

•

e

•

@

C„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1, Edit;1 , Minuta (fl.208);

Certidão de Despesa Ordinária (n.209);

Oficio 216/2025 ao Exmo. Sr. Prefe dto, Fonte Recursos (fls.210);

Portaria 321/2025, designação do Prbgoeiro e Equipe de Apoio (n.2 11);

Lista d, v„in,,ção d, R,gula,ida,IÊ P„,,ssual (ns.212-217);

Por razões de economia processual, documentos Não mencionados anteriormente serão

devidamente referçnciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial .
.n\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo d 4 assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4l', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal par+ impor uma fiscalização posterior dc

cumprimento das recomendações feitas pela unidade juríhico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Ó[gão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em fac 4 do princípio da motivação dos atos

administrativos .

,n\ Art. 53. Ao anal da fase preparatória, 4 processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administraç#o, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contrataçãol
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão dê assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de jegalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustds, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus term#s aditivos

Ressalto-se ainda que o exanle aqui empreendidol se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portant4, aqueles de natureza eminentemcntc

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhabcnto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos eespecincações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade ComÀet ente munida de poder decisório, sc

R,, D,. o,w,Id, c„,, 555 - F,,,/F,, (45) 3256-8000- CEP 85.998-ooo - M„„d„ - 4 r)
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 * \ v

www. mercedes.pr.gog. br



Município de MeÚcedes
Estado do Paràná

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imbrescindíveis para a adequação da

c,ntrataçã, à, n„„,idad„ d, Ad„„i„i,t„çã, Públi„ M.hi,ip,1.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamenTe jurídica do presente procedimento

licitatóri,, ,m qu, f,i ,d,t,d, , modalidade P„,ga., EI,t,4„i,, ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação 4nual.

Um Plano de Contrataçõe, Int,„/ (PCA), é um d,,jm„„to d, g,v„„„,ça q„e ,o„solida

c auxilia nas compras e contratações fUturas do um órgão p+blico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalikar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, d+ modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das cohtratações. Vejamos o art. 12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/--'\

Art. 12. No processo licitatório, observar]se-á o seguinte
( )
VII - a partir de documentos de formalizhção de demandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativo boderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivb dc racionalizdr as contratações dos órgãos
c entidades sob sua competência, garantIr o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das rebpectivas leis orçamentárias
( )

C,„f.n„„, ,.„,t, n. tópi„ „' 002 d„ E, t„d, 7k,„,-'„ Pr , h„,i„„, r (n,.51-63), p„,

indicação do chefe do Poder Executivo, nos termos do art. b7 do Dccrcto Municipal n.' 031, de

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Mbnicipal n.'’ 242, de 22 de dezembro

d, 2023, , alteração dada pelo Decreto municipal 215 d, q6 d, d,,,„„b„o d, 2024, , Pl,n, d,

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 20#4 c 2025.

'+b,

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade db licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletr 4nico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação dcste ceüam4, pois conforme a classificação do

C)bj ,1, t„,id, „, tópi,, „' 004 d, E,t„ d, Té,„i,, P„Ümi„„„ (fl,. 51-63) t„t,-„ d, „m,

aquisição de Bens Comuns ContirlbLadOS P[ulianual tchdo cm vista que os padrões de

d„,mp,nh, , q,„alidad, p,d,m „r ,bj,ti„,rn,nt, d,br,id„ p,l. ,dital, p„r m,i, d,
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especificações usuais do mercado conforme prcconiza o ah. 6', XiII, e art. 29 da Lei n' 14.133 ,

d, 2021. D„t,qu,-„ ,ind, qu,, à I„, d, „t. 6', XLI db Lei n' 14.133 de 202], somcntc é

possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgarne+to Menor Preço ou Maior Desconto ,

através da modalidade de P„egão , no presente certame o +ritério adotado é o de Menor Preço

Vejamos :

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, considcral4-se
( .)

XIII - bens e serviços comuns: aquclesjcujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo +dital, por meio de especificações usuais de
mercado ;

( ,)

XLI - pregão: modalidade de licitação o$rigatória para aquisição de bens e serviços
comçlns, cujo critério de julgalnento poHcrá scr o dc menor preço ou o de maior
desconto:

,)(

Art. 29. A concorrência e o pregão seg+tem o rito proccdimcntal comum a que se
refere o art. 17 desta Lei, adotando-sc o $rcgão sempre que o objeto possuir padrõcs

de desempenho e qualidade que possam +cr objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercadl

.)(

#'\

Do Sistema de Registro de Preços.

C,„f,rm, p„„„i,, o „t. 64 d, D„„t, M,„„i,+p,1 .' 034, d, 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, prcfcrcncialmen4c:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição dE bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados jpor unidade de medida ou em regime de
tarcfa

111 - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de selviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntid4de, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto J não for possível definir prcviamcntc o

quantitativo a ser dem,uldado pela Adminjstração.

/nb\

No caso cm análisc, verifica-se que a Administra4ão Pública Municipal justificou dc

fo„„a clara, no tópi,, „' 013 do Estudo Técnico Prelin\inar (ns. 51-63), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, pois “ (...) trata de fornecil VItO continuo, cujo quantitativo foi

d,f,Mdo de aco„do c,m a r,al „„cessidad, d, Mu„ibpi,, t,,„a„,do desnecessária sua

utilização ” .
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma bontratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, taÚbém conhecida na doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá prbduzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a /dsc de Planejamento da Contratação ,
sendo eles:

a) Documento para Formalização da De 8anda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

/=\

Dito isso, percebe-se que tais documentos for 4m respectivamente juntados a este

„d„„, li,it,tó,i., ,,m ,,„çã„ d. (,) m,p, (,) d, ,i„4, p.,q„,„t. di,pe„,.d. . „„áli,e de

riscos nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, c conformc

d,m.„st„d, n. tópi„, 1,' 009 d„ D,,„nl,nt. d, F, rma lbaçã, de De mal,da (ns. 02-15), c n.

tópico n' 10, IV, do Termo de Referência (ns. 1 13- 135) esblarecendo ser o objeto contratado de

baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza esscbcialmcnte técnica, faremos algumas

,b„„,çõ„ , ,p.„t,m,„t„ ,p„„, , tít„,1, d, „i„,t,çã,j„,ídi„.

in\\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo +écnico Preliminar.

Da análise do Documento de F,r„,„,li„,çã. da 4,„,a„da (ns. 02-15), pc,c,bc-s, q„c

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Debrcto Municipal n' 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n' 002 a ,tLIStinCati\,a pa necessidade da contratação, c no

tópico n '’ o03 a descrição suci.IIta do Ob,jeto a scr contrat4do.

Em relação ao Estudo Técnico Pretinlinar (ns.51]63) a Lei Federal n' 14.133, dc 2021

tra, no se,„ ad. 18, I, c §l', e também no art. 7' do Dccr4to M„nicipal n' 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

p„/,-„„„„„ d, ,„,trat,çã., vi„„do , „i,bib,lado d, ,o„t,bt,ção públi,, p,ct,„did,.
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Tal documento também foi definido pela legislaçho, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza he um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a lclhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidadetécnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o I':StLIdO 'l'éCILiCO Pre[iminar deverá fL+ndamentar o 7'er/no de Rey-erênctc, .

confollne preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 20É l c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6'’ Para os fins desta 1,ci, considcrar
( )

XX - Estudo técnico preliminar: docÚmento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que chracteriza o interessc público envolvido e a

sua helhor solução e dá base ao anteplbjeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se concldd pela vidbilidade da contratação;

( )

P''\

A área técnica específica deverá analisar e ceÉincar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7', db Dccrcto municipal n' 031, de

2023. Desta,1„c-sc ainda, que cm cspe,ial, . a,t. 7', $1', do Dec,oto „' 031, de 2023 estabelc,c

que os cst„dos p,climi„„„, ob,igato,iam,nte, deve,ão c+nte,:

1 - Descrição da necessidade da contratajão, considerado o problema a scr resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contratbção no plano de contrataçõcs anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação
IV - estimativas das quantidades para a 4ontratação, acompanhadas das memórias dc

cálculo e dos documentos que Ihes dãolsuporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a posqibilitar economia de escala
V - levantamento de mercado, que consibte na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e +conômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser considerddds contratações silbildrcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existêncfa dc novas metodologias, tecnologias ou

inovações quo melhor atendam às neccsgidadcs da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiên+id pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de cobtribuiçõcs
VI - llstimativa do valor da contrataçãd, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cblcuIo e dos documentos que Ihe dão suporte.
que poderão constar dc anexo classificd40, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um tddo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamentoou não da contratdção;
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IX - demonstrativo dos resultados pretdndidos em termos de economicidadc c de

melhor aproveitamento dos recursos humjanos, materiais e nndncciros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive qudnto à capac.itaç40 de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratudl;

Xl - contratações correlatas c/ou intcrdedendentes;
XII - descrição de possíveis impactos aIdbientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto e reçiblagcm de bens e refngos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a quc se des 4na

uma eventual não previsão de quaIqucr dgs conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Mübicipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No caso em análise, verifica-se qu+ a Administração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico PreliIYLtnal-, e percebe-se que o r 4ferido documento contém, em geral,

os ele„,e„t,s ,,igidos p,1, lcgislaçã, , t„„,bé„, pelo D,c+,t. Mu„i,ip,1 n' 03 1, d, 2023 .

nx

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Risco$’F não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta be contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicihl do contrato, em que se aloca, de

fonna prévia e acertada, a responsabilidade das partes po+ possível ônus financeiro decorrente

de eventos sup,rv,ni,nt,s à cont„at,çã,. Assim, , ,1,Lb,ação do “Mapa de Riscos” ncssc

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese db inciso IV do tópico n' 10 do I'erlllo

de Refe,ência (fls. 113-135) esclarecendo no st,bit , „, 74.7./ quc se trata dc objeto de baixo

valor e de baixa complexidade, conforme já estudado an}qriormcntc.

O G„,„,iam,nt, d, Risco s, m,t„i,Ii„a p,1, d,4,mi„,d, “M,p, d, Ri„„”. Q„„,t„
ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispcnsada a

„,áli„ d, ,i„„ „., t„,„„, d, „t. 7', § 7', i„,i„ IV, Pb D„„t, M.nicip,1 n.' 031/2023. c

t„„bé„, d, „t. 2', § 2', i„,i„ IV d, D„„t. M„,„i,hp,1 „.' 042/2023, p„ „ t„t„ d,

„„t„t,çã, d, ,bj,t, d, b,i„, »,1„ , d, b,i,, „,m4lc,idade, conforme já mencionado
anterrormente.
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o Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é rccomcndávcl a utilização do modelo dc Termo de

R 4, Fê„, i , di,p„,ibili,„d, p,1, P„„„„d,„i, J„„ídi„, , fim d, g„.„ti, . „„,t,úd. mí„im.

necessário, bem como a padronização e a celeridade na +nálise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações r4alizadas no modelo padronizado de

Terl„, d, Referên,i, ,ej,m d„t„,d„ „i,u,Im,„t, , ]„,tin„d„ p„ „„it, „. pr,ce„„
,.„,f,„„„ , ,„t. 19, § 2', d, L,i „' 14.133, d, 2021, ,Hm 4, f,,ilit,„ , „,áli„ „,„,„lti„„.

,pn'\ Posto isso, o alt. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de :021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e 4elviços, que deve conter os sewintcs

parâmetros e clenlcntos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, considcral4l-se:

( )
XXIII - termo de referência: documcn+o necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os scguintcs pdrâmctros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natUreza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua pror+ogação;
b) fundamentação da contratação, que €onsistc na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quand4 não for possível divulgar csses estudos, no
cxtrato das partes que não contivercm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, cbnsidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que codsistc na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde[o scu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que Hescrcve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão oU entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do forncc+dor;
i) estimativas do valor da contratadão, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte. com os
parâmetros utilizados para a obtenção d4s preços c para os rcspcctivo'; cálculos. quc
devem constar de documento separado ejclassincado;
j) adequação orçamentária

n\

Em se tratando de compras, a análise deve levar ch consideração o art. 40, # I', da Lei

„' 14.133, d, 2021, q., t,mbé,„, di,pô, q„„ , T„„„ 4 R,f,„ê„,i, d,,„á ,.„t„, ,lê,„ d.,
elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras dbvcrá considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
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g I' O termo de referência deverá conjer os elementos prcvistos no inciso XXIII
do caput do art. 60 desta 1.ei, além das sehuintes informações:
1 - Especificação do produto, preferen+ialmcnte conforme cdLá]ogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos {ic qualidade, rendimento. compatibilidade
durabilidade e segurança

11 - Indicação dos locais de entrcga dob produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o cas1

111 - cspecincdÇão da garantia exigida ejdas condiçõcs de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

( )

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Vletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação cxcebcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação qubndo for o caso, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, 11, e § 2'’,-da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente fo4nal, verifica-se que o Termo de

Rqferência contcmplou, em geral, as exigências contidas ba legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CA'1-MAT, bonformc as especificações descritas

„, tópi,, n' 003 d„ 1).,un„1,t, d, F,„,„„,li,,çã, ,7, Den, jr,da (fls.02-15).

Apenas para registro formal, destacamos também qbc foi fixado no edital de publicação,

o p„ço u„itá,io „,áxim, de cada ü,„, , o vaIo, máxi„„ 40 ce,lame, conforme trata o alt. 6',

XXIII, "i", art. 23, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejam

+\

Art. 6' Para os fins desta Lei, considcramfsc:
( )
XXIII - termo de referência: documentd necessário para a contratação de bens e
selviços, que deve conter o.s seguintes parhmetros e eIementos descritivos

.)(
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e d4s documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados pdr,1 a obtenção dog preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento sep,Irado e classificado;

,ok

Necessidade da contratação e vedações às especificaçõe+ restritivas.

Como vem se consolidando, a justincativd da necessidade da contratação pública

,on,titui um, q„„tão de ordem técnica c administ,atiq,1, ra,ão pela qual, não deve esta

P„,,„ ,ad,,i, J„„ídica M„„ i,ip,.1 sc pronuncia, c„4clusivamcntc acerca do Mérito

(op,,t„„,id,d, , „„„v,niê„,i,) d„ „,.ti,,ção ap„s,nt.d, 4 t,mp,„co das opçõcs dc escolhas

feitas pelo administr,dor e gestor dos ,e,„„sos fin,ncciros, exceto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta +ontratdÇào pública.
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Inobstante, obs,„v,-se ,,„,f,„„,e , l,gisl,ção, que 4ã, v,d,das „p„i-fic,çõ„ d, „bjcto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnece„ári 4,, limit,m ,„ f,„„t„,m , „mp,tiçã.

ou sua realização confollne o aN. 9', da Lei n' 14.133/202 [. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas par' .„,gu,„, q„, ,s esp„in„,çõ,s do obj,t. ,„.-,spo„d,m 1,qu,1.s

essenciais à contratação, sem as quais não poderão her atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos :

Art. 90 É vedado ao agente público de;ignacio para atuar na área de licitações e

contratos, ressalv,IdOS os casos previstos 4m lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nosfatos que praticar, situações que:
a) compromctam, restrinjam ou frustrem d caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sodicdadcs cooperativas;
b) estab6leçam preferências ou distinçõeb em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes

c) sejam impertinentes ou irrelevantes pa& o objeto especíüco do contrato;
( )

4'n\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somentc possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores conside dada restrita, deverá scr avaliada a

pedinência de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de mod 4 que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indi,pen,á„,i, p„„, , „l,„çã„ 4. p„,bl„„„„, p„„,„v,„,d. „,im ,

competição do certame licitatóHo.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudi+ação por it, „ s .

Outro ponto relevante diz respeito ,. pri„,ípi. d, P ,„„l„„„,„t, d. Obj ,1. , „,

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilid4de dc natureza técnica e cconômica3

a regra geral é de se realizar , adjudi,,çã, p„ it,„,, t,1 quRl p„vi,t, „, S„',„„,ul, TCU „' 247,

/o\

É obrigatória a admissão da adjILdicação hor item e não por preço gtoba1., nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisivet, desde que não haja\prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo eÜr vista o objetivo de propIciar a ampla
participação de ticitatlies que, embora nãà dispondo de capacidade para a execução,
.fornecinterúo ou aquisIção da totalidade\do objeto, possam fazê-lo com 1-e[ação a

itens ou unidades autônomas, devendo as Xxigências de habilitação adequar-se a essa
di.visibilidade,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - êEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.b



unicípio de Metcedes
Estado do Parbná

,„,„„T„'„,:T„.',:.::.,:::::.;.,„':,;=--::::=:,-.[„,..:;:'.".'„;='.'';, f':':'',;':
2'', Lei n' 14,133/202 1 :

Art. 40. O planejamento de compras
anual e observar o segulnte

)(

!:,':'(::111::;'.:.:!!i;:Ti:'-::t':':'',;':::*'*:=';';''::;:„
considerados :

iii:–13;:T: ::;:::.ii',T'É'l;;:Jl,':li.':„,'„„'';„„''':=.:
IF li dJ dJ: vcc r d e b u s c a r a a 1T1 p 1 i a ç ã o b a c o IT1 P c t i ção e de evitar a c once nU ação de

mercado.

levcrá considerar a expectativa dc consumo

dn\

J(à1L d e n1 a i s ) a 1 c g 1 s 1 a ç ã o a t u a 1 t a 1m b é 111 preco niza 4 uc o PN n c bio Parc e / am em r o não será

,d,t,d. q„,„d',, „., t„„„„ do art. '+O, § 3', LGi "' 14 1
3/2021 :

::„t;,Tl:J=::'Jr;::=.1'''"'"=““'"""=:'"""*'"":“'"“"":"'

-Ii;}:ii}i:iIi;ii:::'fitiii;;.:::;iiT::Jt:1;}!1,1:1::,11.
D i t o i s s o ) v c r i fi c a = s e qu e o i n s t r L1 1B c n t o con voc bt 6 rio prevê a adjudicação do objeto em

'=n\

40 ití,ns sendo eles “materiais esportivos” Í.-) ” que
mpõc o respectivo certame, conforme

'„,.„ „. n01 d. Documento d' Form'lttzaçbo d' De11tcl'lcla (ns 02-15)consta no topICO 11

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contra+ações' co 4

Em relação aos critérios e práticas do sustenta+ilidadc, a lcgislação trata no art 5'’; art

11 inc. lv. alt. 18 $1. inc. XII c §20) todos da Lei nd 14.133/2021, que deverão ser tom:do:

lquislções
alguns cu:dados gerais no que diz rcspcito ao p+incípio do DesenvohimentT \ yacioTa(

Susteyü€.'1ve1 ) inclusive por meio da pFiorização de
de produtos reciclados e/ou

recicláveis) nesse sentido) também bata o art. I' ) XL da Lei Federal n' 12'305' de 2 de agosto

de 2010:
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Art. 79 São objetivos da Política Nacio dal de Resíduos Sólidos:

1; - prioridade, nas aquisições e contralações govcrnalnentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis; [

b) bens, serviços e obras que considbrem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustdntávcis ;

Assim, quando for necessári., ., c,p,cinh„çõ„ d,v,m ,.nt„ ,rité,ios de

sustentabiliddde ambiental, devendo a Administração Pbblica na medida do possível formular

as exigências de mod, a nã, f,.,t„, , „mp,titi,id,d, 4, „,t,m,. s, , Ad„,i„i,t„çã, Públi„

entender que os bens e selviços se sujcitam aos cr+érios dc sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competiçãoÍem dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa. - /

Feitas essas considerações, verifica-se que a Apministração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico # 012 do Estudo Técnic& PretÜT,in,r (ns. 51-63) ,nd, ,sp,Gin„

' (...) não foram idemÚcados impactos antbiel,tds debT„,mes da present, ,,nt„,t,ção 6...) ’

Tal análise ambiental, dcmol,st„a s,„ d, ,unho ,mi„„ü[m,nt, técni,., p,is, ,omp,t, , ,„,id,d,

rcquisitantc, bem como a cmprcsa contratada, dcmonshrar tal scgmcnto, não cabendo assim ao

parcccrista jurídico rcaliz„j„í„. d, ,,1.„ „„„ d, ,gi,tê„,i,, ,„ „ã„, d, imp„t„ ,mbi,„t,i,

a serem tratados na aquisiçã, d,stcs B,„, c„,„„„, . 1

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoried fdc de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Adnlinistrhção Pública, clabordr planilha detalhada

com a consolidação dos q.,„tit,ti,,,., , d„ p„,ç„ 4„itá,ios , d, p„ç, t,t,1 d, ,.„b„t,Çã.,

conforme prcconiza o art. 6', XXIII, alínea "i", já cit4do ,nt„i„m,„t,, , n. „t. 18, IV, , $ 1.:

VI, da Lei nc’ 14.133/2021. /

n\

'nn\

Art. 18. A fase prepar,116,ia d. p,oh„,. Ii,it,tó„i. é ,„,a,te,i,,d, p,1. p1„,j,m,„t.
e deve conlpatibilizar-se com o pIt+no dc contrataÇÕes anudl dc que trata o Inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, scmpfe que claboradop c com as lcis orÇdmcntárias, bcm
como abordar todas as considcraçõfs técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podcm
interferir na contratação, compreer}didos
( .) 1

IV - O orçamento estimado, cor+ as composições dos preços utilizados para sua
formação; 1
( )

§l' O estudo técnico preliminar ajquc se refere o inciso I do caput deste artigo dever,i

evidenciar o problema a ser resolpido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

'”''"'"*;QHI;ZiiT=3$:$;*==**'»:“““-''
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avaliação da viabilidade técnica e econ4mica da contratação, e contcrá os seguintes
elementos:

VI -
( )

( )

Estimativa do valor da contr4ação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo & dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, #e a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

(.-o„,sid,ra,ldo , p,c„,issa de qu, a Admi„i,t,4çã. Públi,, M,„,i,ip,1 „ ,„tiliza da

natureza csUitamcntG técnica para a elaboração dos scub orçamentos, c pesquisa de preços, a

adequação da metodologia cmprcgada pela Administra4ão Pública Municipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará de s 4 cxaminada por esse órgão jurídico

,,„„,Itiv,. R„„it,-„, ,o„tudo, qu, , p,sq,„i„ d, p„çÜs d,v„á „, ,,„„tad, dc a,ordo com

o que preconiza o Decreto Municipal n.' 036, dc 2023. +damos:

n\

Art. I' - No processo licitatório para dquisição de bens e contratação dc serviços em
geral, o valor estimado da contratação 4erá definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de ebcala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dob seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitá fios menores ou iguais à mcdian,1 do item
correspondente no painel para consul{a de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos cm geral, ou no banco de pre+os em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratadõcs similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no períbdo máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistem+ de registro de preços, observado o índicc dc

atualização de preços correspondentq;
.+q\

III - a utilização de dados de pesquIsa de preços publicada em mídia cspcciali 1,cada,

dc tabela de rcfcrência forrnalmcn[e aprovada pelo Poder l«:xccutivo municipal
estadual ou federal e de sítios eletrôdicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesbo;

IV - Pesquisa dircta com no mínimo } (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentdda justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os 1 orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antcccdência da data de divulgação Po edital;

Y - A,pesquisa na base nacional d+ notas nscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas oficiais.

e

)(
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Verifica-se nos presentes autos que se trata de ]m certame com 40 itens , assim, foi

afcrido o valor unitário dc cad, „m d„, it,„s, , . ,„,t. t.d,1 d, ,o„t„t,çã, „,o tópi,o „' o09 d,

Ter nIO de Referência (fls. 113-135), i„f.rm„çõ„ „„,, ,f4„id.s „ p„ii„ d., d,d„ ,.1,t,d., p„,

meio de pesquisas junto aos potenciais fomecedores que btuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, [se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na fo,m, d„ qu, t„ta o D4c,eto Muni,ip,1 „.' 036, d, 2023, d,

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais,1 bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.
A\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoib.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à +. n' 2 11, um documento tipo Portalic\

de n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a design4ção do Pr,g.ei,o e também da Equipe

de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto Municibal n' 032, de 2023, e também no art.

8'’, §l'’ c §5'’, da Lei Federal n" 14.133/2021.

Art. 8n A licitação será conduzida por[ agente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidoreb efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração públicb, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedi+ncnto licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andameNto do cert,Imc até a homologação.
( )

g I' O agente de contratação será /auxiliado por cquipc dc apoio c responderá
individudlmente pelos atos que pratic4r, salvo quando induzido a erro peld atudÇão da

CqUIPC
( )

$5' 11m licitaç Ro na modalid.adc prfgão, o agente responsável pela condução do
certame scrá designado prcgociro

./+\

Consta ainda em sede de Tellno d, RGh,ê,J,ia qu, p„, „s it,„, 20 a„25 „,ão

necessárias apresentação de AMOSTRAS, ca,. a m,jca of„t,da „j, dif,r,„t, d, i„di,,d,,

assim a avaliação dcverá ser apreciada por Comissão Üspecial designada na Portaria n' 324 de

202 1

""'"""*;HH;aix=iá;=;;;*;';,-=-„r
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 dc 4 dc dczcnjbro dc 2015, prcvê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Micyoemp rasas l Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelÚc que, nos itens ou lotes de licitação

„,j, ,,1,„ „t,j, ,b,i,, d, R$ 80.000,00 (,itenta dil reais), a participação no processo

H,it,tó,io dev, se, ,xclusivamente destinada às Microel\presas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (uk) ano, será considerado o valor anual
r

do contrato para aplicação do dispositivo. 1
p„ ,„t„ 1,d,, p„,ê , „t. 8' d, m„m, D„„tb q„e, n, ,q„„i,ição de bem de natureza

divi,ível, q„,nd„ „ it,„, ou L,1„ de licit,çã. p„,b„ír,m „,1.„ „til,lado superior a R$

80.000,00 (.it,„t, mil „,i,), d,„,„á „, „„„r,d, ,.t, /d, ,tó „i„t, e ,i„,. p.r cent. (25%) do

Obj,t, p,ra a contr,t„ção d, Mi,„,„„p„„„ , Emp\-„„ d, P ,quem . Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de obscrva4 estas cotas rcscrvadas quando justificar

, ,xi,tê„,i, d, p„juIz, pa,a a c,nh,t,ção d. co„junto/ ou do complcxo do objcto.

Há, ,ind,, um,p„',\,ão /,„,it,ti„, d, ,stab,1,Jim,nt, „., i„,1,„„„,t., ,.„,,„tó,i,,,
no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

o\

8 De exigência de subcontratação Je microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7c) do Decreto n'’ 1l62, de 2015;

e De prioridade de contratação d& microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, atéfo limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto In'’ 162, de 20 15

.+-+b\

Por fim, os tratamentos difcrcnciados serão afabtados d„ ,,„1,m, q„„„d, o„„„, ,lg„,ma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' / 162, dc 2015, o quc rcqucr a devida

justificativa. Dispõe assim referido drtigo:

Art. 10. Não se aplicd o disposto 1]os art. 6' ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de trêb fornecedores competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pbqucno porte sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências ebtabclccidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e sil$plificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso p+ra a administração pqbli ea ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiücadamente;
III - a licitação for dispensável od incxigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dibpensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

";''"'"*;HBi;2;ET=:4:=.„;*;*;„;'-“-':
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Di,ntcdkso, vcrinca-sc qucacstimativa dQ vaI+rdc cada/W’ da ama1 c011hn?ÇãQ

'.;:"::1,',
M@@a’WXIQ21) eM

Jn\

Política Pública denominada ''Compra Mercedes” ’' .

Registra_se) únda9 que o subitem 2.5.2 do Edit+1 prevê que a licitação scrá cxTTsIVT

'!::”;':",T=':,;':
”'“«'=::=== i:"==:~’:r=:=.,..,«...„,:.„„.[....„,«=..,.:=.,'._«_._',_,.'',„,
,\,órdã:’-;l22/2019 – T'ibu--1 Plc-', q„' d„= o'if"" '' Pr'j-lgadQ -" 27’ n'"o- '

entendimento pela possibilidade de realizar hcitaç+os exclusivas para rmcroTHpr:sas :

e m p r o s a s d e p e q u e n o p o rt e 7 s c d i a d a s e rT1 d de 11 nina do local ou região 7 cm dTS situa : : e SIri :

em virtude d, p„„,11,„id,d, d, ,bj,t, , „„ licitado oi; (ii) p"'' impl''’""t-ção d's 'bj'tl":=

propostos no artigo 47 da Lci Complcmcntar 123/200q, dcsdc que 9 con jenha expressa prcvlsao

:"":'::1,'=„"J:1::=:::'::;'::::,T::::-',::::„I'= 1:’::'.:::“: IT=IT:',.„„, T='„,:,
pois) entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente’ Tn:Trw: ol-1 TAaJ=

constante do Acórdão n.. 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Itstado do PTrana

I:'=:'=*";''''"':'“''!';:''';;;''':'“F;:l

'-=q\
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No caso, sc está diante da segunda hipótese, qu41 seja, implcmcntação dos objetivos

no artigo 47 da Lei Complementar 123/4o06, havendo expressa autorizaçãopropostos

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise 4os arts. 37, § I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, c,m 4 „,d,ção d,d, pela Lei C„mpl,m,„,t,„
Munieipal n.' 073, de 2024: /

Art. 37. As aquisições e contratdÇÕcs Írcalizadds pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxceda aI RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatór]o destinado exclusivamente a participação de

microernpresas c de empresas de pcquÉno porte.
§l' As contratações de que trata o caJut deste artigo poderão scr dcstinadas:
1 – Exclusivamente para microcmprcbas c empresas de pcqucno porte sediadas na

rcgião de Mercedes, quando cxistcntc# cm número igual ou superior a 03 (três);

II – 1 Exclusivamente para microcmpr#sas c empresas de pequeno porte scdiadas na
microrregião 022 --– Toledo, do Instituqo Brasilciro dc Geografia e Estatística - IBGII,
quando necessário e suficiente para +umprir o número mínimo exigido no inciso T

deste parágrafo. 1
( )

Art. 50-A. No emprego dos bcnen4ios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta I,ei

Complementar, poderá se estabelecef, justificadamentc, a prioridade de contratação
para as miçroempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, nd

região de Mercedes, ou na microm+gião 022 '–- Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até q limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido. 1

A Regiao de Melcede, , co„,.,m, „,, o ,,t. 5h-B, II, d, L,i C,,mpl,mc„t„ M„ni,.'ip,1

in\

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei ComÓlcmcntar Municipal n.' 073) dc 2024) é

composta pelos Municípios dc Mercedes, Guaíra, Tc 4 Roxa, Nova Santa Rosa) Quatro Pontes)

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c 1 Intro Ri4s do Oeste.
==\,

A justificativa par, p,evisã, d, „est,ição g„&,án„, po, s„, tu,„,o, GO„st, d. Dec„to

Municipal n.' 093, de 2024, mais cspcciHcamcntc d,/„u ,4 „,,, Ü,'., q„, instituiu a polític,

pública der:Qmirlada de '' Compra Mercedes ”. Por q+estão de brevidade, rcpo,t,-se a. i„t,i„.
teor do referido anexo único, que con,ta d, T,rm, d+ R,f„ê„,i, d, „,t,m, ,m ,píg',f,.

As condições para aplicação da ,eshição, pol seu tu„,o, co„,stam do a„t. 9', T c 11, d.

r,f,rid, D„„t, M„,„icip,1 „.' 093, d, 2024, . „bc,/:

Art. 9' A panicipaçã, p.d„á „4 „,t,it* ' mi„.,mp„„, , ,mp„„, d, p,q„„„,
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes 9 nas contratações
previstas nos incisos T e TT do artido anterior, desde que

I – llxisLam no mínimo três hicrocmprcsas ou empresas de pcqueno portc1

estabelecidas na região, que des#mpenhem atividade compatível com o objeto da

aquisição; 1

"’''"'"=;qHi12:ÉH=:&:=.*==**'':“““-"
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11 – A restrição prevista no caput não resbltar om prcço superior ao valor estabelecido
como referência.

/
( )

O procedimento para vcrincação do númcro mínjmo de empresas está disciplinado no

.,t. 10, ,„put e §$, do D„„t. M,„„i,ipal n.' 093, d, 4024, e cons„b,t,„,i,-„ ,m c„,sulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de D&senvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de DesenvolviMento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secret 4ria de Planejamento, Administração c

Fi,„,„,ç„, „„,s,a„t, . $ 3' d, Dc„ct, M„„i,ip,1 ,„' 0É3, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Confira-sc: 1

$ 1' P„, , ,t,st, p„,ist, „, „p,+ , S„„t„,i, M„„icip,1 d, Desenvolvimento

estabelecidos no Município ou na Rqgião, conforme o caso.

Art. 10. Para aplicação do constantb nos artigos 8') e 9'j destc Decreto, o setor
demandante, solicitará por memojando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Elnprcgo, ou outra que venha a substituí-
la, que atcstc a existência de no mínÚno 03 (três) empresas competitivas no âmbito

local ou regional. 1

Econômico, Trabalho e Emprego Htilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa be cmprcsas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contr+t,IdO e os CN/\ES compatíveis, devendo anexar
à resposta no rnínimo 03 (três) cópiás de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

/+nh\\

§ 2D Em substituição ao procedimeÚo previsto no caput, o setor demandante podcrá

comprovar a existência de no mínim# 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou rcgional, por meio de orÇdmcjrtos válidos, fornccidos por microemprcsas c
empresas de pequeno porte locais du regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornÜccdorcs, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAl':S. /

$ 3" Quando a Secretaria de MuniÚpal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
Emprego for a demand,Inte, a pesduisa dc que trata o caput c $ 1c' deste artigo será

maliz'd' p'1' S””t”i' M""i'ip'i d' Pl'''j'm''t', Âdmi”i't”çã' ' ri"'"ç''.

/=\.

Compulsando os autos, verifica-se que co 4sta das (fls.17-18), um Memorando da

S„„t,„i, d,m,„d,„t, , nm d, q„„, , S„„ta,i, d,/D„„„,.1„im,„t. E,.„ô„,i,,, T„b,1h. ,
Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (trê g) micK)empresas ou empresas de pequeno

porte aptas a participar de processos li,it,tó,id,, que exerÇam dentre suas atividades

econômicas püncipMs ou seumdárias atividade combatível com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes. /

";''"“'-*H;;i;;:=H::Éi:=.*==**'':“«“-::
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11m resposta (ns.19-50), infonnou a Sccrctari+ de l)cscnvolvimcnto Econômico’

Trabalho e Emprcg(.) a existência de microcmprcsas ou c+prcsas dc pcqueno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos h]üüórios c que cxcrçam dcntre Tuas

atividades econômic„ p„i„„ipais .„ s,cu„dá„ias ,ti"idade compatível cc)11' o c)bjcto'

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes poteneiais fornecedores.

Por seu turno) consignou a Sccrctaria dcmandant+, no tópico n' 006 do l;'studo Técnico

Preliminar , que „nos termos da Lei Complementar M+icipal n-' 012, de 2009’ do Decreto

Municipal n., 093) de 2024) e dajustincativa constante qc seu Anexo Unico' a participação na

1 i c i t a ç ã o (1 e v e r ã s e r à S e +1c1l e 1p e q 1 LL e no porte 1 o c a 1 i z a (IJ as na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, üestando-se que’ consoante pesquISa

efetuada) a restrição gcogránca não resultará cm preço superior ao valor estabelecido como

referência”.

Portanto dc acordo com o estudo apurado) apa]cntemcntc l-eputa-se regular c legal a

p„„i,ã, d, „f„ida Restrição Ge.g„ãf„„, q„. '"""t+ p"visão "as "It"açõ'= p'':"”~id-:
pola Lci Complementa Municipal n.'12 dG 2009 com r+dação dada pela lei Complementar n

073) de 2024, c no rcgrameNo pormenorizado do DouG[o Municipal n" 093’ de 2024-

/“n\.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda_se a utilização das minutas dispoNibilizadas pela Procuradoria JurídIca’

confomc trata o art. 19) IV) c $ 2, 2 c/c art. 25) $ 1'9 da +ei n' 14.133/2021, bem como) quando

ocorrer aheraçõcs rcalizadas nos m,d,1„, q„e s,ja„„ dd,t”adas "i'ual"”'nte c justificadas por

escrito no processo licitatório7 confomlc trata o art. 197 fa Lci n' 14 133/2021- A padronizaçao

de modelos de editais e contratos é uma medida adotad{ para alcançar a cHciência c celeridade

administrativa.

//n\

.)1.npctênc..ias reguldmcntdrcs relativas às

::: idT{c?: :11:ilisTra;ãT==TT=teri+is, de obras c serviços e dc licitações e contratos
dcvcrão

bYiiI::,1:11'1::1:::h:{=i;::,;=.+iT:iT::i11:'Ç:':.:: 11:'.:::::':1';:(;::
todos os entes fedcratlvos;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - tEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPH 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. bI
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Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilhzada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela scr 4ma medida de eficiência, acaba por

-facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se bcsarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal 1+edida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta dc Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei Federal n' 14.133/}021, com as devidas adaptações às

especificidades do cada contratação. Já a mint,t, d. l„4r„m,„t. c, „t ',tu,1 , d,vc,á ob„„„„
as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Admi+istração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conhHne exprimc as

certidões, Documento de Formalização de Demanda 1(fls.016); Estudo Técnico Preliminar

(ns.64), Tenno de Rcferênci, (n,. 150), Mi.„t, Edit,1 +e P„gã„ , c„„t„1. (n,. 208).

./--\,

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenÇão do art. 6', XXIII, 'j'j" Çteia-se: /\deq„açí,o O,ça„1 et„tá„ia).

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, dc 2021, consta àr n, n'’ 210, um O$cio sob n'’ 216/2025

,1,b,„,d. p,1„ s,t„ „„,p,t,„t,, „li,it,„d. „ü.,i',ç4. , i„f„,m,„d. , „„,, d, p„„i,ã. d.,
recursos orçamentários necessários para fazer fac+ às dcspcsas dccorrcntcs da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade 40 juntar ao feito, antcs da cclcbração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalcntb, a „,r„ d, ,mp,uhu suficiente para o

suportc financeiro da respectiva despesa, em atenção do disposto no art. 60 da Lei n' 4.320, de

17 de março de 1964.

.+"'\

Art. 60. É vedada a realização de dcbpcsa sem prévio empenho

§l' Em casos especiais previstos nd legislação específica será dispensada a cmissão
da nota de çmpcnho
( )

Necessário destacar também, que o atendimcn[o ao art. 16, 1 c II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necess4rio se as despesas que amp,nam a ação

orçamentária em apreço nã, f,r,m q„,lin,ávei, ,,mJ ,ti,id,d„, m„, ,im, ,,m, p„j,1„, $

";''“"„*-=6,ET,:Ü=.*==**,.:„„„-..(
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é, se não constituírcm despesas rotineiras, como a Orientação Normativa AGU n''

52/2014 C' A, d„p„a, ,rdinãria, , roll„eiras da admiàstraçào, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governanlentais p\eexistentes, dispensam as exigências

p„,~i,t„ „„ i„,i„, 1 , Il d, ,„t. 16 d, L,i C,mpt„„,„+„r n' 101, de 2000-")

Art. 15. Serão consideradas não autorikadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assun&ão de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 1 6 c 17, 1

Art. 16. A criação, expansão ou apcr4içoamcnLo dc ação governamental que
acarrcte aumento da despesa será acolbpanhado dc:
l - Estimativa do impacto orçamentárjo-financeiro no excrcício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordcnador da desp#sa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lci o#çamcntária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrjzes orçamentárias

,;+-\

Neste sentido, registra-se que consta da fl. nt 209 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Áàministrahva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistfnte, pelo que resta dispensada a juntada

„, ,„to, dos document., indicad., „, „t. 16, I , II, A, L,i d, R„p„„,bilid,d, Fi„,1

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à inforhação.

Conforme ali. 54, CaptLt e §1', da Lei n' 14.i33/2021, é obrigatória a divulgação e a

/=-\
manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dbs seus anexos e do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a public4ção dc extrato do edital no Diário Oficial

do Município, bem como, em Jornal de grande circujação,

Art. 54. A publicidade do edital \de licitação será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do atojconvocatório e de seus anexos no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP)1

$l' Sem prejuízo do disposto no 4aput, é obrigató,ia , publicação de extrato do ,dita1
no Diário Oficial da União, do 1#lado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do cdtc dc maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.

)

No caso, deve ser observado o prazo mínirbo dc (08) OITO dias úteis , entre a data da

(

última divulgação do edital de licitação, e a datajdc abertura da sessão de apresentação/ ,as

/

""''*'"*;HDi;agE:= gt:;.;*==**'':”'~“-J':
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{__g§9.

propostas e lances, quando adotados os critérios de julg+mcnto dc Menor P„eço ou de ma;o,

desconto, conforme consta no art. 55, 1, “a”, Lci n'’ 14.13l3/2021 .

Art. 55. Os prazos mínimos para apresejtação de propostas e lances, contados a partir
da d,Ita de divulgação do edital de licitaÇão, são de:

I - Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados bs critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

Destaca-se também, que, após a homologação 40 processo licitatório, é obrigatória a

di,p„„ibili,,çã. „. P.,1,1 N„io„,1 dc C,„,h„t,çõ,& Públi„, (PNCP) d., d,,„m,„t.,

,1,b„,d,s „, f,s, p„pa,atóri, qu, po,«,„t„„ „ão t„+ham i.tcg,„d, , ,dit,1 , s„,s a„,,,s,

confOITne determina o art. 54, i 3', da Lei n' 14.133/20# 1.

( .)

( )

/nb\

Art. 54 _

edital e seus anexos

( .)
$ 3'’ Após a homologação do proccsbo licitat6ri-o, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PbCP) c, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, tambéml no sítio rcfcrido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase prepdratória que porventura não tenham integrado o

Registra-se, entretanto, que por força do Dccr4to Municipal n.' 175, dc 18 dc outubro

dc 2023, elaborado nos termos do que hculta o art. 17+, III, da Lci n.' 14.133, do I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não ad]tar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado/ cxprcssamcntc o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências q„c/ demanda,cm di„,lg,çã. p„, tal m,i.,

previstas nos Dccrctos municipais que rcgulamcntal+1 a Lci n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, dc 24 de março de 2023, I]ccrcto Municipal n.' 033, dc 24 de março

dc 2023, Decreto Municipal n.' 034, dc 24 de março dc 2023, Dec,ct. Mu„licip,1 n.' 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24/ de março de 2023, dcvcrão scr cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro d. z),4„,z, Mu„i,ip„1 „. ' 175, d, 2023. C,„Ii„-

/H-'-

se:

Art. I' Nos termos que faculta o ar[. 1 76, III, da Lei n' 1 4. 1 33, de í' de abril de 202 1
deixa-se de adotar o Portal Nacion41 de Contratações Públicas (PN(:P).

Parágrafo único. Enquanto não adbtado o PNCP., a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Me[codes, deverá:

"’''“'"*;*'*'E*É;*==**'':-”-'/
/



/

Município de Me;cedes
Estado do

;ar'': a,
Paràná

I - publicar, em diário oficial clctrônic4, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio #leLrônico oficidl, admitida a publicação c

extrato : 1

II - Disponibilizar a versão física dos/ documentos em suas rcpartições, vedada
cobrança de qualqucr valor, salvo o reI}’rente ao fornecimento de editdl ou de cópia

de documento, que não será superior ao1 custo de sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei llstadual n.' 19.$81, dc 04 dc julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de dontas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibili,ad, , i„tegr, d, p„,ce,s, li,itató,io, ,m t,dp, „aI, no sit, on,laI d, M„„,i,ípio.

IV – CONCLUSÃO. /

„parente REGULARIDADE JURÍDICA d, ,t„,1 p„„him,„t, li,it,tó,i, ,„bm,Hd, ,, ,,,m,
desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérlzo [das escolhas da Administração Pública

Municipal e os aspcctos té,„i„,, „„,ômi„, , n„,„,41„,, q„„ „„p,m à „,áli„ d„t, ó,gã„

consultivo,

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de SbT censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devida,„1,„t, fu„d,mGnt,d. „o o,d#name„t. j„,ídi,o ,ig,„t,, „,mp,.„c .„
ao menos demonstre um melhor resguardo aos intcrcs;cs do Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 13 de nove&bro de 2025.

n
Rodrigo Adolfo IJel+zzo

PROCURADOR JUI{ÍDICO
OAB/PR 12626b

/qQ%# @\6766~ „#D

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se estl Procuradoria Jurídica Municipal pcla

";''"“"*;H;pJ;:::==!É:=.*==**'»:““„-„
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Parecer n.' 150/2025

:ercedes, 14 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç4s,

Considerando as informações apresentádas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório no 217/2025, na modalidade PREGÃO, forma EL$TRÔNICA n.o 116/2025, que tem
por objeto a aquisição, baseada na política pública deno\{nirlada “Compra Mercedes”, de

materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamehtos, competições e outros eventos,
a fIm de promover a participação, desenvolvimento e cresc+nemo dos atletas no esporte, por

irúerwlédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Muy$cjpio de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providêncibs necessárias.

LAERTON Assinado de forma dLital por

WEBER:0453042198 b:::t?2NoIFIBIET:o:::O6:3988

8 .03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fin4nças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Edüal\de Pregão Eletrônico rf 1 16/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

AI,f

PREGAO
ELETRÔNICO
11 6/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES -- PR (UASG: 985531in\_

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denomináda “Compra Mercedes”, de
materiais esportivos diversos, a serem utijizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a fim de promover a participação,
desenvolvimento e crescimento dos atletas no esporte, por intermédio da
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Munijcípio de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 511.880,97 (quinhentos e onze mil, oitdcentos e oitenta reais e
noventa e sete centavos).

in"'\ DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 04/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: P,rt,1 d, c,mp„, d, G,«,,„, F,d,„1 –hup„/4www.g,,.b,/,,mp„,/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDÊS”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEÜ 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Edital\de Pregão Eletrônico n' 116/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDEÉ – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO N'. li6/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interebsados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desjgnado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELHTR(")NICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

.n\

Data da sessão: 04 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.boy.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, basead& na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais esportivos diversos, a \erem utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a 8m de promover a participa&ão, desenvolvimento e crescimento
dos atletas no esporte, por intermédio da Secretaria de EsportV, Lazer e Turismo do Município de

Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigência+ estabelecidas neste Edital e seus
anexos

1.2. A licitação será dividida em 40 (quarenta) itens, confbrme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quant+s itens forem de seu interesse.
/=\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que ebtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condidões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pára recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment4 pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seu4 lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiliHade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dan 4s decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizado+ junto aos órgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção od à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior doderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação .

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusivb a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar d'’ 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refer+ o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitid4 para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ$ENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munjcípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal câddido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemen+ar n.'’ 073/2024, e Arts. 8c’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAçÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA Etvi ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços a[é 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.o 0?3, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geobráficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formbdo pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Ponteb, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou maig propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em jato público para seleção do futuro e
eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (urna) microempresa! ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subiteíÜ 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes 4ssegurar a prioridade em caso de

habilitação da imediatamente melhor classificada. Ab demais propostas serão ordenadas

Jn\

/H'\

na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de miçroempíesas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ob, ainda, caso as participantes não se
enquadrem no intervalo de preços de que trata 4 subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fIns de futura e eventual contratação.

2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.q.3 caso o melhor preço válido for
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ofertado por microempresa ou empresa de pçqUeI
(Município de Mercedes).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microembresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no qrÇigo 16 Ha Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi+roempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complement4r n'’ 123, de 2006 e 40 Decreto Municipal n.'> 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste EÜital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou dÓ projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resbonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de $% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratad+, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ad tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção quÊ Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureáa técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órg#o ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação oU atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ob parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou col[gadas, nos termos da Lei n<) 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincb) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânbito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cÓndições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados peja legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade liçitan+e;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Intereése Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citido no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamqnte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contdatante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interessesno exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.7.4. será també+

porte sediada em âmbito local

/n\

/H'\

2.8. aplicado ao licitante que atue em
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito del burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cbligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidbde jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão p4rticipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou dejgestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidad'
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ+antes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaÇão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rekimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de brojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangei Ia ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona Oas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a têrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apojio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria [écnica.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meiol do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púHlica.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apregentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pe+centual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deçlarbrá, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições co4tidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nh Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cojetivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent4ega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no in#trumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhq noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
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3.4.3 . não possui empregados executando trabathb degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso IIi do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e e+n outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declararJ ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emp+esa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabeleeidos no artigo 3'’ da Lei Complementar nD [23, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, bbservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.a 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de mi4roempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosbeguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/+=h,

nos itens em que a participação não foI exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'fnão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevjsto na Lei Complementar no 123, de
2096, mesmo que microempresa, empresa de pequenO porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ob 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta oÚ, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 4 de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aberturada sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de aprese4tação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os brocedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docurdentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sisterfIa, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto m#ximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferen€a de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ibtermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelb sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata b subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin 41 máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fo+lecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já r+gistrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior dqsconto.

='\
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fijal máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forn4cedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrit4 e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licjtação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsdbilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitldas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ab provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguran+a, para imediato bloqueio de acesso.

in-4

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o p+eenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos :

4.1.1. valor unitário do item:
4.1.2. Marca e Modelo:
4.1.3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descdição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pfevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propo gta vinculam o iicitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quajsquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à drédia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserid$ na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisldção vigente.

4.7,1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 12$, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípjo a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do jmposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pada identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eIn que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-l4 devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, fconforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a rçtenÜão do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, oi demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não s+rão objeto de retenção na fonte pelo

'n\
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Município, suas autarquias e fundações, não
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Miçroempresa e a Empresa de IPequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o lbrmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto Iicitado nosseus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necesgários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será ibferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços m#ximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maibr desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os prêços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do lici}ante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrument$ contratual (se for o caso), as ordens

de compra/serviço, ernperrhos e demais comunicakões relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ondial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal d 4 Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: a#sinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da embresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatufamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de 111bo de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos[ coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profission+is que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificaçãk) Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamentol do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são Üxos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 03/09/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cbntratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apqs a ocorrência da anualidade.

}o ser objeto de destaque nas notas

/ +n\

„''n'\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIdAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticaÚente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propos+a ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a bbertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca He mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ejcaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inform4dos do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do it4m.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsÉrvando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor\ inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pedcentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãb à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ a 07 (um centavo) . 1
5.9. O lieitante poderá, uma única vez, excluir seu últim4 lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance i+consistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão bletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cod prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública ter4 duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quahdo houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lãnces, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente seópre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lance# intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma esthbelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistbma ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferehça em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco bor cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da dispbta aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item suprb, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no preg40 eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sujessivos, com lance final e fechado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terálduração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fech4mento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleato+iamente determinado, findo o qual será

n\

.'n-\
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automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an+erior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance frnal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofe#ar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nhs condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequent+s, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nds itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vblores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licit4ntes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das pfopostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarãb lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propos+as nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três +nelhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lanbes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semdre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances ibtermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabblecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisterÓa ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferençb em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pol cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput4 aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supral os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subi@ns anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes berão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lipitante.

.n\

in\
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorr4r da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitante+ para a recepção dos lances
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o p[egoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so[nente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanjes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cor4 o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçgo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe+ivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O siste Ina identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantesl procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de m+ior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 b 45 da Lei Complçmentar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

o\

Nessas condições, as propostas de microe&presas e empresas de pequeno porte
que se eneontrarem na faixa de até 5% (cinco por bento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pdimeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do fsubitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obri&atoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos co+trolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de peq+reno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serjo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o +xercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitern anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores/ \\ )resentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos jntervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para quÉ se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propost4 ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em due os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuoà classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho c$ntratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizaHos registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações pre+istos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitadte de ações de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de trabalho, conf+rme regulamento;
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo ticit4nte de programa de integridade,
confotme orientações dos órgãos de contr$1e,

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no jerritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Adminibtração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada bor órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se loc4lize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em besquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem 4 prática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.187, de 29 de dezembro de 2(}09

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da ses a hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao #esconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apóg definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os de+nais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o brimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua p+oposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio dosistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgadO a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O preg06iro solicitará ao licitante mais Qçm classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últim4 lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos do4umentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste $dital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qua! serão r emetidos a ata de registro de preços

(se for o caso), o instrumento contratual (se for o Raso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura ee ventual execução contratual, o qual

o mesmo.
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o praz4 estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fiddo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará 4 fase de aceitação e julgamento da

o\

/--'\

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veribcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particibação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no ite+ 2.7 do edital, especialmente quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certam4 ou a futura contratação> mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6, 1 . 1 . SICAF=

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas InidôneaÉ e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrabsparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 4 CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov[br/sancoes/cneD):

6.1.4. Cadastro Nacional de Conden e por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo ConseIHo Nacional de Justiça
’www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requeribo.DhD);

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro mado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribundl de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar bom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome dd empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo [2 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Con$olidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a e{istência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fra+de por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por m4io dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manife4tação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitadte será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e juláamçnto, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primbiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi4ará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utithzação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luéar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad+ para contratação neste Edital e em
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de Üão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entrq as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções col+tivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenç§es coletivas];

o\

/H'\
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6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiteb acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execdção contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou conven4ões coletivas adotados por cada
licitarrte/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas cdntidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permbnecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade de+ronstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em loc41 diverso do citado no subiteu1 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisqubr outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de in#xequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tr4a o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultradassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunjdade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empr4itada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteri}ação do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitárjo, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela sbperação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, s+rão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setedta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime d+ execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitant+ vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçad+ pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

6.8.

/H-«\

n

exigíveis de acordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta #e preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuad4s diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha bido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e F4rmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar ser# convocado para apresentar Planilha
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao +alor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônic$, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelb elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despebas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 40 valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cash de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cOntratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronog fama físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com forneçinjento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensuráke} e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qüantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquel+ utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentat a respectiva comprovação de
exequibiiidade.
6.12.4. Os iicitantes poderão apresentar pro4utividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não çontrariem dispositivos legais viger{tes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a eÍequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exe+ução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituer+ motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, nd prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se li[nita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento d+ planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuidões na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri bento das especificaÇões do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitant,b do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme discipljnado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgadq o local e horário de realização do

,Fe\\
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sérá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por m4io de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorre+ atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra for4 das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clbssificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance bfertado pelo segundo classificado.
Seguir.-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucebsivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referê4cia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito J o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mídima de xx (xxxx) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para exeçutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infbrmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnicadesignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser ac$mpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou ac$mpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificbdo em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológjca está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do procebso licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada 4om ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, dão prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes ne+essários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para hferição da correção ou não das
inconformidades indicada
6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a sdlução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venh4 a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pdova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o prego+iro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até qu+ um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

.P\
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6.31 . Os resultados das avaliações serã, di„„lg,dos po, mql, d, m,.sag,m „o sistem,.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêndia, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da !icitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de Habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser suHstituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estranJeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docÚmentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estradgeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre+os, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de butro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de embresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obserfado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integratm4nte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir rqquisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cehto) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação pode[ão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compet4nte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o briginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pOderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde due o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraç4) de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei nc> 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sbb pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pess4a com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas e+pecíficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclabsificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos c+stos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamqnto de conduta vigentes na data de

STCAF
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entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos fdocumentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprov4ção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãd-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1c), e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão Üos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p4la informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loáo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capra) .

7.11.1. A não observância do disposto no item ant+rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n(’ 3/2018, art. 7'’, parhgrafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofi+iais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habili+ação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçãof que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em fodnato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da soliditação do pregoeiro
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação a4teceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por rdeio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço Óu o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documehtos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidadel fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do liçitante mais bem classificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, +elativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresehtação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente sdbitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos doeumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêdcia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca d 6s documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatoq existentes à época da abertura do
certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

/nb\

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissbo de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e suR validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, ajribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências p4ra habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem d 4 classificação, até a apuração de uma
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proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo diJposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso públicO os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conqluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista db microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contr+tação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 161/2015

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgarÓento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à h4bilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento./H'\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamenb das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçã Ó, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da bata de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

ASSINATURA DO TERMO DE

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifêstada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção dd recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões reçursàis será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fase] prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõbs recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prdprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 4 ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual dever4 proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhêcidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recufso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal o+ da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensbveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeido suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cordpetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os at4s insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fr+nqueada aos interessados no sítio

in\
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt--br e/ou http://w«w.mercedes.pr.gov.br/lkitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo d4ste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de pr4ços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitat instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no Órazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre+istas neste Edital

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poder4 ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dudante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja ac4ito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comÓarecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrÜmento equivalente, a Administração
poderá encaminhá--lo para assinatura, mediante co+espondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à siste Ina de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), p4ra que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rec+bimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/H=\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANdÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o !icitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigiHa para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a bregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenlente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequa4a ao último lance ofertado ou após a

,''--\
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhar+ento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassifi4ado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entreg4r a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de v4lidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fa+sa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou come 4er fraude de qualquer natureza, em

mostra em desacordo com as
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especial quando:
9.1.6.1.
9.1.6.2.
9.1.6.3.

agir em conluio ou em descon[ormidade com a lei;
induzir deliberadamente a errd no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oi objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Leil n.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto N+lunicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplibar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar od contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja p[omovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeÜda;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; f
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantesb

9.3.4. os danos que dela provierem para a Admidistração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de brograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteIs, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. 1 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativam4nte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será adlicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9l1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responbável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativd a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decl#ração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas hos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstab nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que aI sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 15l6, $5', da Lei n.' 14.133/2021.

.'n\\

9.3.

r-\
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cbntrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra40 estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fbvor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sdnções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cdntratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comisgão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias codhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadd da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

/=\

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 4plicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nãd a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autdridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadb do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qUinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útdis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efei io suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cordpetente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excjui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual,respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, abexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do p+ocedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fasede execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, co[no correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do ablicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.1

9.17. A intimação por correspondência será comprovadh mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do r+spectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pod meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetubda/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme d recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter 4tualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações en4aminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos çertames promovidos pelo Munjcípio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a rdalização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

a\
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IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EÜital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido atél3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimeNto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderãojser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.bf . A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo Heste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãof suspendem os prazos previstos no

'-q\

certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugdação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos dd processo de licitação.

A„Ihid, , imp„gn,çã,, „rá d,fi„id, , p„bli„d, n,V, d,t, p„, , ,e,lização do certame.
10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS r
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrhnico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerf fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automajticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 1 estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. f
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DE 1

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imphicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempr$ interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprom#tam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrat4ção.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã 6 e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável pol esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc+m os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não esse4ciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, $bservados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ínteg+a, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônicp !M.
11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175{2023, o Município de Mercedes optou
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Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admiti ja a divulgação na forma de extrato,

art. 2c’ do referido Decreto Municipal n.') 175/2023 .
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s+guintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contra1

11.11.

n\,

Município de Mercedes - PR, 14 de novbmbro de 2025.

LAERTON : Assinado de br4a dÊgitaí por

WEBER:0453042198::'b:3:Y2NoITl5Uã=lá;988
8 -03'óa

Laerton Weber
PREFEITO

/3’-\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCiA

(Processo Administrativo n'...+.......)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal b.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polÍtica pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais esportivos diversos, a serem utilizaHos em treinamentos, competições e
outros eventos, a fim de promover a participação, desenvolvimento e crescimento dos atletas no
esporte, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turjsmo do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciab estabelecidas neste instrumento.
e e Ml JTI nt( 1

a m
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

1

in\.

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor ouro; fita de
tafetá e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Rema

ma em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm:
formato conforme o brasão do

628011 Und. 500 17,13 8.565,00

fn\.

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor prata; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;

235577 Und. 500 17,13 8.565,00

235579 Und. 500 17,13 8.565,00
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Item Descrição
o

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor bronze; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Rema

ndida em liga
metálica de zamac na cor
dourada, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto

relevo e borda vazada. Espaço
liso para colocação de adesivo de
personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamaç na cor prata,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo
e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e

personalizada de acordo com as

competições realizadas no
MunicÍDio de Mercedes.

mlha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,

Catmat mI }td. R$ Unit. o

in--',

4 624346 Und. 500 11,73 5.865,00

;o1\

5 235480 Und. 500 11,73 5.865,00

6 619439 Und. 500 11,73 5.865,00
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Item Descrição
com 75 mm de cr

detalhes de textura em alto relevo

e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanho de 50
mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de
diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito
com dois frisos. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. A
medalha pode vir acompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm
de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo

com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Vitória

Medalha redonda mMMa
metálica de zamac na cor prata,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com

tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo

Catmat Und. W1 R$ Unit. R$ Total

in\

1

1
1
1
1
1
1
1

Und[7 630092 500 9,51 4.755,00

P/ b\\

8 446742 Unb.

1
500 9,61 4.805,00
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Item Descrição
relevo, no lado esquerc
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze.

com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com
tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo

relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 53

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm. altura
da base - 14 cm. peso aproximado
– 1,80 kg cores – dourado, preto
cores alternativas: suporte, taça
com alças nas cores prata ou

Catmat Und. m( mtm

/b\

9 446741 Und. 500 l 9,61 l 4.805,oo

n\

10 607748 Und. 20 l 326,58 l 6.531,60
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Item Descrição Catmat Und. @ml
bronze. composição :

componentes fabricados em
polímero: base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.

outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória
$oféu Err
A Alto Vácuo Medidas: Altura –
48 Cm. Largura Superior – 31

Cm. Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 11 Cm. Peso

Aproximado – 1,70 Kg Cores –
Prata, Preto Cores Alternativas:
Suporte, Taça Com Alças Nas
Cores Dourado Ou Bronze.

Composição : Componentes
Fabricados Em Polímero: Base

Octogonal, Suporte, Anel, Taça
Com Alças. Outros
Componentes: Ferragens Para

Fixação .
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero n
alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso

1,10 kg cores –

o\

11 607748 Und. 20 l 317,33 l 6.346,60

n\

aproximado –
bronze, preto cores alternativas:
suporte, taça com alças nas cores
dourado ou prata. Composição:
componentes fabricados em
polímero : base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
Outros componentes:

12 607748 Und. 20 l 289,33 l 5.786,60

ferragens
para fixação.
Marca de referência: Vitória

1 mrmado a

alto vácuo. Troféu com altura de

77 cm, base octogonal com 14,50

13 607748 Und. 10 1 362,67 l 3.626,70
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Item Descrição
1 -f
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

70 cm, base octogonal com 13,10
cm de largura fabricada em

polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabrieado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

67 cm, base octogonal com 12,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 cm. Peso

aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto composição :

componentes fabricados em

polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser

utilizados em premiação de
campeonatos de canastra,
dominó e bocha.

Marca de referência: Vitória

Catmat Und. ü(–Rnl m

+P-\.

14 607748 Und. 10 l 296,35 l 2.963,50

15 607748 Und 10 l 259,67 l 2.596,70

'n\\

16 607748 Und 36 l 60,67 l 2.184,12
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Item Descrição Catmat Und. m( 1

) ;e-r;ie
alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso
aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores vermelha, verde ou
dourado. Composição:

'n'\ 17 607748 Und 12 l 400,68 l 4.808,16

componentes fabricados em
polímero : base oitavada, suporte,
cone com tampa e alças, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros
componentes: ferragens para
fixação. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm
Largura inferior – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso

aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou dourado.
Composição : componentes
fabricados em polímero: base

/-
18 607748 Und 12 l 338,33 l 4.059,96

oitavada, suporte, cone com
tampa, coroa com doze pontas e
copa interna, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória

Caixa plástica térmica; de
polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura com tampa
aberta 74 cm; profundidade 43
cm; material em Plástico

19 374968 Und 12 l 627,33 l 7.527,96
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Item Descrição
lmrmcXE

Isolamento em PU Injetado,
Caixa deverá ser entregue
personalizada conforme modelo
a ser definido pela Secretaria no
momento & pedido.
Marca de referência: Zero Grau.

Bola handball, revestimento em

pu sintético, com tecnologia
synergy, promovendo melhor
grip e excepcional controle da
bola. Adequada para uso de

resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar em látex,
com laminação têxtil que previne
que a bola seja enchida em
excesso, minimizando a perda de

melhor

Catmat Und. ltd. l R$ Total

n\

ar, proporcionando
quique da bola, sistema e

laminação multicamada, o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54-56 cm, peso
de 325 - 375 g, miolo removível
e lubrificado. Bola oficial da

confederação brasileira de
handebol (cbhb) e aprovada pela
federação internacional de
handebol (ihf). Marca de
referência: kempa spectrum

20 450233 UndJ 35 470,27 16.459,45

syner=

Bola
>ro plus

vôleide de praia,
laminado

12

e

confeccionada em

externo de microfibra, com
gomos termossoldados,
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de
amortecimento interno neogel,
sistema de forro termofixo, miolo

cápsula sis, com peso entre 260 -

21 235480
1L][ n b

18 393,73 7.087, 14
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Item Descrição
e én aa
68cm. Marca de referência:
PENALTY - Vôlei De Praia Pro
Bola de vôl1

Catmat Und. ltd. R$ Unit. o

confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 18

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de
amortecimento interno neotec,

22 235480 Und 513,33 21.559,86

sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -

280g e circunferência entre 65-
67cm. Selo IVS-testado pela
FIVB, PENALTY 8.0 Pro
Bolas de iniciação; borracha;
vulcanizada; capsula sis;

tamanho 14; peso 350-370 g;
circunferência 65 – 67 cm; Marca
de referência: PENALTy

Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado

14 gomos

23 372134 Und 60 72,33 4.339,80

externo de pu, com
termossoldados, e processo de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d, feita através de borracha
butílica com tecnologia airbility
6d, camada interna de

/,n-\

24 601032 Und 48 312,33 14.991 ,84

amortecimento neogel, sistema
de forro termofixo, miolo cápsula
sis, com peso entre 410 - 450g e
circunferência entre 68-70cm.

Marca de referência: Penalty–
SII Rl XXIII
Bola de futebol de campo )

confeccionada em laminado

externo de pu, com 6 gomos
termossoldados e processo de

25 480257 Und. 30 169,91 5.097,30
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Item Descrição Catmat Und. m( mR$ Total
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia ultrafusion,
câmara 6d, feita através de
borracha butílica, camada interna
de amortecimento evacel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410-
450g e circunferência entre 68-
70cm. Marca de referência:
Penalty SII R2 XXIII
Rede de trave de futebol sete

(modelo standart), com fio de

=da 1:: lhfdoJ1:ned 11:Glnciaj: 303863
referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.
Rede de trave de futebol sete

(modelo europeu), com fio de

seda ('prolipropileno) 6 mm com
medidas oficiais da modalidade; I 303863
Marca de referência: dunk.

Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de trave de futsal com fio de

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade; Marca de l 464744
referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.

Rede de trave futsal 6mm; com
fio de seda (prolipropileno), com

::1:1aJ eOr: f: :i 1 cq 1 : r1 = 3U ::7: : 4 6 4 7 4 4
Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de voleibol oficial em
polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprimento e
1 m de largura com faixa em 1 464762
100% algodão no bordo superior

inferior personalizada dee

acordo com as necessidades do

o e (45) 3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ
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26 Par 20 l 1.310,oo l 26.200,oo

27 Par 20 l 1.266,33 l 25.326,60

pn\ 28 Par 20 l 1.227,33 l 24.546,60

29 Par 20 l 1.063,33 l 21.266,60

30 Und 20 l 536,98 l 10.739,60
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Item Descrição Wa W ( 1

o 3 mm;m
anti uv: Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada
no local indicado.

Rede de trave de futebol (modelo
standart), com fio de seda

(prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado

Rede de trave de futebol (modelo
europeu), com fio de seda 6 mm
com medidas oficiais da

modalidade; Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado

Rede de proteção fio 3 mm,
material polietileno – (nylon),
malha 10cm. sob medida. O
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado
Rede

31 237441 Par 15 l 1.461,67 1 21.925,05
+\

32 237441 Par 15 l 1.579,33 l 23.689,95

33 246013 M-2 3000 l 21,50 l 64.500,oo

de proteção fio 6 mm,
material polipropileno (seda),

malha 10cm, .sob medida. O 1 246013
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Meias; tamanho 39 a 44;
composição 52% poliamida, 32%
algodão, 11% poliéster, 5%
elastodieno; com elástico no I 249247
punho e tornozelo; pé atoalhado
com algodão; Marca de
referência: kanxa

Cola; especial p/ handebol 250
gramas; Marca de referência: 1 425990
mellekka

i a : : 4 5 o nLR
Rua Dr. Oswaldo Cruzmãe (45) 3256-8000 - CEI

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ
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34 M2 2050 l 39,02 l 79.991,oo

35 Par 300 1 29,27 l 8.781,oo

36

37

Und 15 l 181,33 l 2.719,95

4 l 2.580,67 l 10.322,68
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Item Descrição
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rodas de

plástico; cabo desmontável;
comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm;

largura da faixa 10 cm;
capacidade reservatório 3 litros;
peso 10,974 kg; itens inclusos (1
reservatório, 1 cabo, 2 rodas e 3
rolos). Marca de referência:
SDitter
BaRnic
12 unidades; Naipe Normla;
Produto precisa ser 1 00%
Original e reciclado; cores azul e

vermelho e as cartas deverão ser

sortidas; cartão couché e peso
290g de alta qualidade. Marca de
referência: CODag 139

jogo de dominó;
profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a maleta deve
conter 28 peças.
Marca de referência: Home &
More

Tabela Basquete Móvel Altura
Ajustável 2.35-3,05m Aro 45cm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro
do aro de 48cm; Dimensões:
70cm de altura x l.lcm de

comprimento;
Sistema de molas; altura
ajustável;
Acessórios para montagem
incluso.

Catmat Und. m( 1

+\

38 225 180 Caixa 10 l 281,17 l 2.811,70

39 235609 Malet: 15 l 86,53 l 1.297,95

40 619063 Und 4 l 3.535,oo l 14.140,oo

4 As marcas mencionadas na descrição dos itens têm funç& de simples referência, tendo sido
eleitas porque utilizadas pela Secretaria de Esporte, Lazer e\Turismo do Município de Mercedes
e possuindo grande aceüabilidade por parte dos usuários. 4demais, são marcas que estão nas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEÉ 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br



3] , Fl

r

@@

Município de ©ercedes

Estado do éaraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 116/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

competições que os atletas do Município participam ao tor&o do ano, Servem, portanto, como
sugestão , não sendo obrigatórias .
1.2. Havendo quaiquer discordância entre a descri{ão e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerb a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados c4mo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendb de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nCJ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) dna, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 db Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado cor40 continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a kigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrdgações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da r4alização de novo, moroso e caro

procedimento de contratação.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tojais máximos admitidos.

;==\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECEiSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatIvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndi#e deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os +xercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

+H-\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICA(,'ÃO DO PRODUT1
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se porjnenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Ref+rência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os produtos devem atender às especificações técnica+ e padrões de qualidade detalhados
no edital, garantindo a qualidade e a segurança e a usabilidade dos materiais em diferentes
condições de uso;
4.2. Os itens devem estar em conformidade com as norm 4s técnicas aplicáveis a cada tipo de
material esportivo, tanto em termos nacionais quanto internadionais, se pertinente;
4.3. Os materiais devem apresentar durabilidade e resis[ência, a fim de possibilitar o uso
duradouro e contínuo;
4.4. Os itens deverão ser entregues no prazo de até 10 (dezb dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra. O fornecimento se dará de forma fracionada, de acordo com a necessidade da
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Secretaria interessada:

4.5. A entrega deverá ser efetuada junto ao Ginásio de EspoÚes, situado na Avenida João mill,
n' 1136, bairro Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh30 e das 13hOO às 17hOO);
4.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações cons+antes no Edital, seus anexos e sua

proposta, efetuando a entrega do objeto em perfeitas condiçõeb, conforme especificações, prazo e

local indicados;

4.7. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as desbesas, bem como todos os tributos e

demais encargos necessários ao cumprimento do contrato, inÉlusive aquelas relacionadas com a
entrega do material;
4.8. Quantos aos itens 26 a 34 deverão estar incluídas todaq as despesas e materiais necessários
para a instalação das redes nos locais a serem indicados pela Çontratada;
4.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;
4.10. Não será exigida garantia contratual da execução, t+ndo em vista se tratar de simples
aquisição, de baixa complexidade;
4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto.
Da exigência de amostra
4.12. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interêssado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá datal local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.13. Serão exigidas amostras dos seguintes itens 20 a 25;
4.14. Os licitantes que cotarem itens das marcas de referênciá ficarão quanto a estes. disDensadOS

da apresentação das amostrqs;
4.15. A conferência das amostras será de responsabilidade da Comissão Especial de Avaliação,
designada pela Portaria 324/2021, composta por profissionais vinculados à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, órgão interessado na aquisição do objeto dbste Edital. A Comissão avaliará as
amostras segundo as especificações técnicas mínimas çonstaÓtes deste Edital, e as características
da marca de referência, mediante exame e comparação;
4.16. As amostras deverão estar em conformidade com ag especificações solicitadas, atender
plenamente a finalidade à qual se destinam e serem de boa qublidade;
4.17. Os licitantes serão convocados para participarem dajsessão de análise das amostras por
meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, com a informaçãÓ da data, horário e local, de forma a
poder acompanhar os trabalhos da comissão;
4.18. As amostras deverão ser entregues no endereço indic4do no preâmbulo, qual seja, Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n'’ 555, bairro Centro, no Município de Merc4des/PR, no prazo limite de 10 (dez)
dias, a contar da solicitação, sendo que a empresa assume totbl responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.
4.19. Todas as despesas e custos com transporte relativo à 4ntrega e retirada das amostras serão
de responsabilidade da licitante, assim como os custos das ar+ostras em si.

4.20. As amostras deverão ser enviadas juntamente com a ehbalagem original do produto, a fim

'A-\

/H\
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de permitir a aferição precisa das especificações do objeto.
4.21. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir 8e solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõeq previstas, a proposta será recusada.
4.23. A Comissão Especial de Avaliação analisará a cohespondência da amostra com as
especificações técnicas mínimas descritas neste Edital, bem cdmo, com as características da marca
de referência, objetivamente aferíveis.
4.24. As amostras que apresentarem falhas e defeitos, ou q+e não reproduzam as características
objetivamente aferíveis da marca de referência, serão imedi4tamente desclassificadas, ainda que
atendam às especificações técnicas mínimas exigidas.
4.25. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões míni[nos de aceitabilidade: qualidade do
material, dimensão física dos objetos, peso, aprovação pela c$nfederação/federação respectiva (se
for o caso) e compatibilidade com as especificações técnicas brevistas na descrição;
4.26. Quando da desclassificação de amostras, a Comis$ão Especial de Avaliação redigirá
parecer indicando as razões que motivaram a sua desclassificbção.
4.27. A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada p€1a maioria simples dos componentes
da comissão de avaliação, especialmente quanto à análise da hualidade dos bens.
4.28. A equipe de avaliação formada por membros SecretÓria interessada avaliará as amostras
em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de bntrega destas;
4.29. O parecer final será entregue ao Departamento de Licitações em até (02) dois dias úteis
depois de findado o prazo de avaliação das amostras. f
4.30. Os resultados das avaliações serão divulgados por m4io de mensagem no sistema.
4.31. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cla#sificado não for(em) aceita(s), será
analisada a açeitabilidade da proposta ou lance ofertado peRo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente J até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.32. Os exemplares colocados à disposição da Administr+ção serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica +esponsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento. 1

4.33. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, apób o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.34. As amostras que obtiverem aprovação permanecerão sob guarda da comissão de avaliação,
a fim de permitir a comparação da amostra com o bem efetivamente entregue pelo
licitante/fornecedor.

4.35. As amostras analisadas e aprovadas serão utilizadas domo parâmetros de comparação com
o produto a ser entregue pela licitante vencedora. Porem a abrovação da amostra não impede que

o Município rejeite total ou parcialmente o produto que hão for entregue de acordo com as
especificações constante no Termo de Referência, ficando ajcargo da licitante vencedora todas as

despesas resultantes .

4.36. Os interessados deverão colocar à disposição d4 Administração todas as condições

A-\.

/'n\
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indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus,1 os manuais impressos em 1íngua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for b caso.
Subcontratação
4.37. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.38. Não haverá exigência da garantia da contratação dob artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico P[eliminar.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno PÓrte
4.39. A licitação deverá ser destinada à participação exclusi fa de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementarn.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.40. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.c) 073,de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo únicd, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusivd às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.41. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação bara microempresas e empresas de
>equeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercbdes). até o limite de 10% (dez) do

WboJ2rlgg_@Bsb, nos termos do art. 50-A da Lei mo I entar Municipal n.' 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 07}, de 2024.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, co4tados doCa) emissão da Ordem de
Compras, de forma fracionada, de acordo com a necessidade #a Secretaria interessada.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 4mpresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência par 4 que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: j#nto ao Ginásio de Esportes, situado
na Avenida João XXIII, nc) 1136, bairro Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de
expediente desta municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh30 e das 13h00 às
17hOO)

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

/+n-

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pbrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada part4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat&da devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de jmensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent 4lte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivhlenteT o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãd inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pthno complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultqdos e das sanções aplicáveis, dentre

-+h, outros .

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisdalizada pelo(s) nsca1(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, çaput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contIato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegbrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprjo todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à degularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratol quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admiÔistrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou retat4rio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à jperfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físiço-dnanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida bela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controlh dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a re4lização de serviços ou a execução de

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas àsl aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços exec+tados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequadob a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução d4s serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos Ide proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer jempregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregado# de eventuais subcontratadas, ou as
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próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome[am o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaib para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das dbras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõ 4s contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensbios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução Oas obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a funçã

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e dscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dog seguintes aqpectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contdatada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanclada;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em fuÓção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mate[iais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotind de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decdrrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contat$, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sba competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 4 execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comuniçará o fato imediatamebte ao gestor do contrato.
6. 13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrbto, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação terdpestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribbições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o p4gamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrdico„.financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, 4)ós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao rece$imento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exeçÜção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espedial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3' do art. 174 da Hei na 14.133, de IQ de abril de 2021,

/b,
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com as informações obtidas durante a execuçà) do contrato, como forma
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da 4ntrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dbs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coub+r, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contr4tos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mat4riais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçdo.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizàdos pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua qompetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTÜ
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sbmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equIvalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitb de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo d 4 Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em p&rte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações codstantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), # contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 105 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqpivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e cobsequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vhlores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo Ináximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser ex+epcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais. f
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei h'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelh incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconshstências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

de

.+b\
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despeJa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá aresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-pro#ssional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrdgáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferjção do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será }eduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçdes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incisd II do art. 7§ da Lei n'’ 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriFIcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os eleme$tos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão ;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante
7.10.4. o período respectivo de execução do contra1

7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tritjutárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrdmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica+á sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apÓs a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constat+da por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sist+ma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68da Lei no 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF bara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cbntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ifregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazÜ de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr4zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç io da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência d+ pagamento a ser efetuado, para que

A\
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sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garadtir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adot4r as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondentb, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento4 serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nho regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cas 4, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestk) da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações,[ já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 4té a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet4ria.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem badcária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêbcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mdrcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que con#tar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut4ria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tri$uto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpleb Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, d pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofifcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128 j de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Muniçípid a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do in\posto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eli que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, ldevendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cbnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os #emais tributos tratados pela referida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não se4ão objeto de retenção na fonte pelo

P--x
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Município, suas autarquias e fundações, não devçnd1
fiscais ou faturas.

ser objeto de destaque nas notas

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO fORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e continuado
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documen+o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território dacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro públicd de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Mieroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação fieará condicionada à v#rificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso41 – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público #e Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d$cumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorIzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co[nercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qüal será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de majgo de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constRutivo no R+gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóriode seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplbs ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sobial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins4rito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf– DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

,''--\
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', $2Q do Decrbto no 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos db Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nbcional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receija Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a [odos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclbsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaFNacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantE a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de degativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto+Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadbal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do dordicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre+entação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedod individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co+rplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuin+es estadual e municipal.

202 1
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ.
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 511.880,97 (quinhentos e onze mil,
oitocentos e oitenta reais e noventa e sete centavos), conforrile custos unitários apostos na tabela
em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 70, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/20#3, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III ( jicitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãb federal ou de grave perturbação da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mçrcedes.pr.gov.br
Página 1 47



Município de ©ercedes
Estado do Éaraná

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 116/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e bo § 7' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nece#sidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo cont+atação de objetos de baixo valor ou

baixa complexidade.+\

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possbi como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade, restoudispensada a elaboração da Análise
de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precqdida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr+rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laz4r.
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 3390310.
Fonte de recurso: 505, 000

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqUentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre$ondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESÁS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em konsórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justijrcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – Icu - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dedenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a forÚentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariar+ do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam enFe si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte db Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/Ê004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes codclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a phrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entfe si, acordassem para participar da

#n\.
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licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transibriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo edeterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financ+iro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execÚtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perco\ssão de participação de empresas
reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expost ds :

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin4nceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ambla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cerçear a concorrência
12.4.3. A vedação quanto à participação de cdnsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obj+to consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçdo de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permjte supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, s+m a necessidade de formação de
consórcio .

de alta

a\

Mercedes/PR, 05 de novembro dE 2025 .

Camila Andressa Bey4r
Assistente Administratjva

n\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RE}ERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública del compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empregas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõhs promovidas pelo município df
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, a+tigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'. 1

'6-\ 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vIsando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pel4 Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. IEste esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contdibuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, q 4e incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito munidipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímdlo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemdresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desse 4 empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, bas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vbz, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e meIHoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Eqpmgo e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COIb A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimdnto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Par4ná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadls no próprio dunicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), do entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destaGar que para esse estudo foram utilizados dados Heferentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Cordplementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípi$s, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da L 4i Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo dstudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legisldção vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utili fadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Is 40 reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local supl4mentar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito'para obtençãd de título de Mestre pelo Programa de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAp) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte: 1
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agqntes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste est#do e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e jrenda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Porl consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica Ide um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS b Porto Velho RO – 2019.

b++\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratam4nto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio d+ Lei Complementar Municipal no

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,

além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legi#lação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação jnos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no pa+ágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quanHo existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampjiados as microempresas e empresas

de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive ] no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Consklheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte: 1
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da i$strução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particjpação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente. 1
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a rest lição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Hntes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pbqueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito fmunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apont4va para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro je pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrat#ção, desde que isso se revele como

instrumento adequado à promoção do desenvolvimento ecqnômico e social no âmbito municipal

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.$6: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencion4do autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa+se cabível urna restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adr$itir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para IVIE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um in+aumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.” Í

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ehtendo pela validade da restrição

geográfica questionada nesta representação, eis que adequadh aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represehtação e determino o encerramento
do presente processo.” [

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, jque trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas dê pequeno porte locais ou regionais
(,parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido jpela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/1)R começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídicd. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicarl a restrição geográfica que haviam

§$17;;il::*„,**„=**„:**;+*=~„«**„:''
No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que lo TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e e+npresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para ateÓder peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, 1 quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aume4to na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar e Éta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cdntas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

/\.
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bqns, serviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Micro#mpresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplpcação de tratamento diferenciado 9
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, hssim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A. 1
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Leil 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas db pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais seja+n: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampli4ção na eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação e tecnologia. 1
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito hunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mi4ro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement+r 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej4m presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, d4r prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local od regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo únicof ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito §s compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espe+íüco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legi+lação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstosl na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza los entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequedo porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e pada o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o N4unicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do açórdãb 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando ateÓdido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descrjtos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do mu4icípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comdlementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Roqa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composidão leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mar#chal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os muni+ípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impo#sibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para 4 microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palo jina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São P#dro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândidb Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santh Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se probunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqbeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculia[idade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 d4 Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instr+mento convocatório e devidamente

$;a}*';„”*:';:„»„„",%;:,-à'*r'::„„::;%*;,;u;

'n-\
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiãb e a prioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mefcedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonst+ou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previbtas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da eco+omia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal f n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ atiqos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de dreços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

/-n\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSI+IDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microerdpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrathção, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 12342006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no â+nbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por dorte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fed4ral de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fdente ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista Óa Lei Complementar Municipal n'’

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ajixas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mÜnicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são mieroempreqas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto,1 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a l4gislação se enquadram como uma
categoria de microempresa
Na região, os números se aproximam aos do MunicíÓio, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os Inicroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo4ia em abril de 2024:

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do 84inistério da Economia, constata-se

/’-n\

UCALIZAÇÃQ OUTROS PORTES
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do ,stado (M„{icípio , R,gião) enquanto ,ge,„te
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantakens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aument d no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esqe desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele iãlplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aurdento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvim4nto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncja Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nbvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, hue ficou na marca dos 2,5 milhões.

A participação das médias e grandes na geração de empregos 4cou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e Óequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado dof Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na mediba que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e jegional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munidípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empr+sas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná 4 do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evagão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico ab4ixo:

/=-\

1-nb\
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Se, na média, os demais municípios da região e do estadd estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercddes também consiga ampliar este
percentual, aplicando polítiea pública eficaz e, entre outras aç$es, limitando a abrangência de suas

i,":'ü’=::,',=h„m,i,d,m,i,,r,,,„,,„„.,„,„d,,n,li„:lOs números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadbs o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lodais, em 2022 este número caiu para

?4,27% e e[n 29??J@pLWqy_neLa 17,$7%..?eglK5+psp}_d9„,pqyyx.191HFda r:qoj11.b{:
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O município não se sente no direito de se manter inerte frenl a esta situação. Manifesta-se então
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a administração pública, por meio da implementação de p4lítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes dk Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Egtado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e 4ducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitant4 diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando combarados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no áráfico abaixo :/H-\

iPDha 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4

0,95,52
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0
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empfego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das ejnpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do\grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos.\Quando observados setores como
Construção Ch7B e Comércio, os números são ainda mais r\çpresentativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a so\iedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do §imples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://examb.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-poyembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de e+npregos:

''Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibi@zados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro &pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregosVorwrais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135wül postos de trabalho no w4swlo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspobde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Peãuenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se @ve, principalmente, em razão das
festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respoybável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aum+ntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o q+e já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos cbrtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200'
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Co©pra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

/H-\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peIE Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões Óo valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nãb reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadob, na tabela abaixo, quatro çenários

sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homolhgado.

40\ Geração de Rerrluneração {R$ Milhões)

ais dia-ll–J iv 8 J;;; E i;ijI rd;Ls (úhid-j-------'-**;“Lib)3 - ---–--* ' :l15;

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Ses so Neves {20Â6}
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execdtado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Mil4ões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Pro+uto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gejados pelo menos 100 empregos, R$

2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,ip Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolil Lm os argumentos favoráveis ao
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lobal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londri+a e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico yo município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo due o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impl+mentou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empfesas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), co 41 prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a 4)arecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

/"-\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os hesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou erd Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sb sentiu prejudicada pela restrição

geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende\se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma @z que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo hue aw1 dos escopos atwrejados com
a legislação em análise consiste justawreylte no “desenvolvürkmo econômico e social no âmbito
mtmicipat e regional”, com o que parece se coadunar a tiwlü4ção regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribubal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a 1+incípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq$eno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográjca, nos @rwtos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido .

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (,processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fakenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, poVtanto , que a limitação geográDca
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei\municipal, foi justi/icada de forma
razoável, não sendo possível corlcltür, em um juízo preltwlinW, na existência de fttndamerüação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado
Assim, não vislblwtbro, em sede de cognição sumária, a avent4da ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

n\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos +ributos que são gerados diretamente

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos + o consumo dos salários pagos. Isso
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é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de endontro ao princípio da eficiência na

administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmaque vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trdtamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrat4ções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustent 4vel como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências db se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixand$ de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov4ção e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públi#as não pode ser vista somente sob

o prisma da eçonomicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na hualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os brocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida dom a mesma régua que se mede

eficiência de mereado. Uma contratação amparada por uma p$1ítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com hs contratações locais e regionais,
como por exemplo:

A\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais + formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Salh do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadog, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, jnformações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mIcrocrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pbrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mudicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individu#is (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala eStá atendendo a demanda 1+cal em formalização dos pequenos
negócios.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, jmpulsionado pelas vendas ao setor

público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e askender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
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Desta forma a política pública implementada pela Sala do Émpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Merce#es.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando a# compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de +equeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqudtas progressivas em função do

faturamento mensal, considerando a média de faturamento dds últimos 12 meses. Dessa forma
uma miçroempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiVa.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz+ meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpjes nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vkndendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass 4ra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas par 4 as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando 4ssim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao qstado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi for+nalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município} e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturbmento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de i+lpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples #acional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência d+ política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerdar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forIda indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eqciência das compras.

F\

+'h\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá fios formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estdeita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infodmática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prio[izar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rekião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e r#gional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem qxpressiva conforme tabela abaixo:
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo eo

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador não customizáveis
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências

físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, rnédicos e
hospitalares, sem operador
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CNPJ ATIVOS

E
MtRCEDES l 022 - IBGE

74 260

50 209

203

104

79

79

59

77

24

9

16

9

539

13 44

39

31

22

10

8

4

20

13

11

11

10

9

9

7

3

10

4

4

6

2

0

0
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Web desing 5

'1
J

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

0

0

0

2

Comércio atacadista de componentes eletrô=
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular
''Hq\

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

0

336

abril de 2024.

1.292

Fonte: Ma) ;mm;iiMma, em 12 d

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempdesas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaç4) descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concluI “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em dete[minado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementa6ão dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente Justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pr$nunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regibnal, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejhm: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na e 8ciência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referênbia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orien+ação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se bosiciona pela discricionaridade do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município enteddeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os priNcípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munidípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer ds demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incibo III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confordne previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas Pe Pequeno Porte estabelecidas no

''\
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade 4m até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei COmplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mi+roempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fededal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação doprevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundam+ntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e embresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resujta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrdcadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais +ara a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELItVIINAR

Objeto: Aquisição de materiais esportivos diversos, a sbrem utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a fim de promover a participadão, desenvolvimento e crescimento
dos atletas no esporte.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelijninar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constb no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ec$nômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp#ctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos bara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que re#em a Administração Pública.

/-'\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I dd § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que a dispobibilização de materiais para prática
esportiva representa uma necessidade essencial ao desenvolvjmento do esporte local. Isso porque,
estes, proporcionam condições adequadas para tanto, alérd de incentivarem a participação da
comunidade em atividades físicas, promovendo assim, o be 4l-estar e a saúde.
Destaca--se que a disponibilidade de materiais de qualidade é crucial para realização de treinos,
permitindo que atletas de todas as idades e níveis de habilidade se desenvolvam plenamente.
Ademais, é certo que ofertar suporte adequado aos atleta# que representam o Município em
competições trata-se de excelente maneira de incentivar tajentos locais, bem como aumentar a

visibilidade do esporte na comunidade.

Além disso, o investimento em equipamentos adequados possibilita a democratização do acesso
ao esporte, garantindo que todos os cidadãos, ind4pendentemente de sua condição
socioeconômica, possam participar de atividades esportiVas, contribuindo, portanto, para a
inclusão social.

Diante disso, verifica-se que a aquisição de materiais espodivos, além de beneficiar diretamente
os atletas, proporcionando-lhes as condições necessárias bara o aumento de seu rendimento,
contribui para o desenvolvimento do esporte no Município, de modo que o investimento
demonstra o comprometimento da Administração com a pro+noção de um estilo de vida saudável,
bem como do bem-estar populacional
Conclui-se, portanto, que o investimento não é apenas 4ma questão de conforto, mas uma

estratégia essencial para o fortalecimento do esporte e da cdmunidade como um todo.

Jn\
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataç#o no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do árt. 18 da Lei n'> 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercÍcio de 2024, em conformidade com
o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023 .

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 202 1)

Os produtos devem atender às especificações técnicas e dadrões de qualidade detalhados no
edital, garantindo a qualidade e a segurança e a usabilidade dbs materiais em diferentes condições
de uso !

Os itens devem estar em conformidade com as normas técni4as aplicáveis a cada tipo de material
esportivo, tanto em termos nacionais quanto internacionais, be pertinente;
Os materiais devem apresentar durabilidade e resistência, a fIm de possibiIitar o uso duradouro e

#Pb\

contínuo :

Os itens deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) diab, a contar da emissão da Ordem de

Compra. O fornecimento se dará de forma fracionada, de acdrdo com a necessidade da Secretaria
interessada;
A entrega deverá ser efetuada junto ao Ginásio de Esportesl situado na Avenida João XXIII, n'’
1136, bairro Centro, no Município de Mercedes/PR, em horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta feira, das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00);
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nb Edital, seus anexos e sua proposta,
efetuando a entrega do objeto em perfeitas condições, coNforme especificações, prazo e local
indicados;

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais
encargos necessários ao cumprimento do contrato, inclusiv4 aquelas relacionadas com a entrega
do material:
Quantos aos itens 26 a 34 deverão estar incluídas todas as dkspesas e materiais necessários para
a instalação das redes nos locais a serem indicados pela Codtratada;
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos tEcnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos.
Não será exigida garantia contratual da execução, tendo em vista se tratar de simples aquisição,
de baixa complexidade;
Não será admitida a subcontratação do objeto.

in-\

3.1 Das amostras

Para os itens 20 a 25, será necessária a apresentação de 4mostras;
Os licitantes que cotarem itens das marcas de referência fi+arão quanto a estes, dispensados da
apresentação das amostras;
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A apresentação das amostras se dará após o encerramen[o da fase de lances e exame da
habilitação. O Pregoeiro solicitará da licitante habilitada melhor classificada a apresentação de
amostra do produto desGrito no Termo de Referência, que deverá ser apresentada no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação, par4 análise da qualidade do produto e

conferência do mesmo com as especificações solicitadas no Vermo de Referência;
O local de entrega das amostras é o mesmo indicado no pfeâmbulo deste edital, qual seja,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'. 555, Centro, na Cidade de b'/lercedes, Estado do Paraná. A
formalização da entrega dar-se-á através de Termo de R4cebimento de Amostras, emitido
pelo Pregoeiro;
A conferência das amostras será de responsabilidade da Çomissão Especial de Avaliação,
designada pela Portaria 324/2021, composta por profissionais pinculados à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, órgão interessado na aquisição do objeto dqste Edital. A Comissão avaliará as

amostras segundo as especificações técnicas mínimas constan[es deste Edital, e as características
da marca de referência, mediante exame e comparação;
As amostras deverão estar em conformidade com as e#pecincações solicitadas, atender

plenamente a finalidade à qual se destinam e serem de boa qublidade;
Os licitantes serão convocados para participarem da sessão d+ análise das amostras por meio do
sistema eletrônico (“chat”), e-mail, com a informação da dat4, horário e local, de forma a poder
acompanhar os trabalhos da comissão;
As amostras poderão ser abertas e manuseadas, sendo devol+idas à empresa licitante no estado
em que se encontrarem, ao final da análise técnica efetuada p+la comissão de avaliação.
As amostras deverão ser enviadas juntamente com a embalagem original do produto, a fim de

permitir a aferição precisa das especificações do objeto;
A Equipe de Avaliação formada por membros das Secretari#s envolvidas avaliará as amostras
em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de +ntrega das amostras;
O parecer final será entregue ao Departamento de Licitações em até (02) dois dias úteis depois
de andado o prazo de avaliação das amostras.
As amostras que obtiverem aprovação permanecerão sob guaHda da comissão de avaliação, a fim
de permitir a comparação da amostra com o bem efetivamente entregue pelo licitante/fornecedor.
As amostras analisadas e aprovadas serão utilizadas como +arâmetros de comparação com o

produto a ser entregue pela licitante vencedora. Porem a aprOvação da amostra não impede que
o Município rejeite total ou parcialmente o produto que n40 for entregue de acordo com as

especificações constante no Termo de Referência, ficando a c4rgo da licitante vencedora todas as

+p-\

pH\

despesas resultantes .
A Comissão Especial de Avaliação analisará a correspondêncib da amostra com as especificações
técnicas mínimas descritas neste Edital, bem como, com as cadacterísticas da marca de referência9
objetivamente aferíveis.
As amostras que apresentarem falhas e defeitos, ou que bão reproduzam as características
objetivamente aferíveis da marca de referência, serão imediatbmente desclassificadas, ainda que
atendam às especificações técnicas mínimas exigidas.
Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimo# de aceitabilidade: qualidade do
material; dimensões físicas dos objetos, peso, aprovação pelaconfederação/federação respectiva
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(se for o caso) e compatibilidade com as especificações técnidas previstas na descrição.
Quando da desclassificação de amostras, a Comissão Espe+ial de Avaliação redigirá parecer
indicando as razões que motivaram a sua desclassificação.
A decisão acerca da rejeição da amostra será tomada pela m4ioria simples dos componentes da
comissão de avaliação, especialmente quanto à análise da qudlidade dos bens.
A rejeição da amostra implica desclassificação da proposta.

Desclassificada a proposta na forma deste item, será o segbndo classificado convocado para
apresentação de amostras, e assim sucessivamente, até a seledão de proposta apta.
As amostras rejeitadas deverão ser retiradas no local origin4lmente indicado para entrega das

mesmas, em até 10 (dez) dias, contados da notificação envia#a à licitante, por meio do sistema
eletrônico (“chat”), e-mail.
Caso as amostras não sejam retiradas no prazo indicado, ser ho consideradas abandonadas, não
sendo de responsabilidade do Município o armazenamento dgs mesmas.
Todas as despesas e custos com transporte relativo à entreg# e retirada das amostras serão de

responsabilidade da licitante, assim como os custos das amos+ras em si.
Aprovadas as amostras apresentadas pela licitante, será a mesma declarada vencedora,
prosseguindo o certame na forma deste Edital.

/P#=\\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAkÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrat#ção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consid+rem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (indiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sb comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. 4 classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplic#veis a vigência da contratação.

Item Descrição
e hs
metalizados nas superfícies; espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm; formato conforme o brasão do
município; cobertura com resina de esmaltação nh cor ouro;
fita de tafetá e personalizada de acordo com as cbmpetições
realizadas no Município de Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Ma mc
metalizados nas superfícies; espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm; formato conforme o brasão do
município; cobertura com resina de esmaltação n+ eor prata;
fita de tafetá e personalizada de acordo com as cbmpetições
realizadas no Município de Mercedes. Marca de referência:
Rema

@rTXc =

Und. ltd.
'+-\

1 Und. 500

2 Und. 500

3 Und. 500
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Item Descrição Und. WtimMsMm:
tamanho médio de 70mm; formato conforme 6 brasão do

município; cobertura com resina de esmaltação na cor bronze;
fita de tafetá e personalizada de acordo com as #ompetições
realizadas no Município de Mercedes. Marca d+ referência:
Rema

1

dourada, com 75 mm de diâmetro com detalhes de textura em

alto relevo e borda vazada. Espaço liso para 4oloçação de

adesivo de personalização de até 59 mm. Espes$ura máxima
de 2,45 mm. Metalizada a alto vácuo e pintada najcor dourada.
Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita #e 15mm de
largura fita de tafetá e personalizada de acc+do com as

competições realizadas no Município de Mercedbs. Marca de
referência: Vitória
e c na cor
prata, com 75 mm de diâmetro com detalhes de teXtura em alto
relevo e borda vazada. Espaço liso para colocaç40 de adesivo
de personalização de até 59 mm. Espessura mákima de 2,45
mm. Metalizada a alto vácuo e pintada na bor dourada.
Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita He 15mm de
largura fita de tafetá e personalizada de ac$rdo com as

competições realizadas no Município de Mercedes.

Medalha redondl liga mmMe
bronze, com 75 mm de diâmetro com detalhes de textura em
alto relevo e borda vazada. Espaço liso para bolocação de
adesivo de personalização de até 59 mm. Espe+sura rnáxima
de 2,45 mm. Metalizada a alto vácuo e pintada n+ cor dourada.
Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fita Ide 15mm de

largura fita de tafetá e personalizada de acbrdo com as
competições realizadas no Município de MerceÜes. Marca de
referência: Vitória
Rar
dourada, com o tamanho de 50 mm por 50 mm Ide diâmetro e
centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha ho centro com
descrição de Honra ao Mérito em baixo rejevo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois fri#os. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourad4. Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode viracompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. nth de 15mm de
largura e personalizada de acordo com asf competições

/++\

4 Und. 500

5 Und. 500

#\

6 Und. 500

7 Und. 500

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPP 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.bIr
Página 1 69

4



9
Ass.Pag

?#3qq

Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Edit& de Pregão Eletrônico n' 116/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

Item Descrição

m–@ercaü]a
Vitória
e

prata, com o tamanho de 50 mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha do centro com
descrição de Honra ao Mérito em baixo rel4vo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois frisbs. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourada.Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir +companhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. fit4 de 15mrn de
largura e personalizada de acordo com as l competições
realizadas no Município de Mercedes. Marca +e referência:
Vitória
mlRc
bronze, com o tamanho de 50 mm por 50 mm Oe diâmetro e
centro liso com 35 mm de diâmetro. Com tocha ão centro com
descrição de Honra ao Mérito em baixo reIEvo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito com dois frigos. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada na cor dourada] Suporte para

fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir bcompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm de largura. nt4 de 15mm de
largura e personalizada de acordo com as competições
realizadas no Município de Mercedes. Marca Oe referência:
Vitória
) Ümv
53 cm. Largura superior – 31 cm. largura inferibr –17,50 cm.
altura da base - 14 cm. peso aproximado – 1, 80 kg cores –
dourado, preto cores alternativas: suporte, taça bom alças nas
cores prata ou bronze. composição: componenjes fabricados
em polímero: base octogonal, suporte, anel, tdça com alças.
outros componentes: ferragens para fixaçãb. Marca de
referência: Vitória
r

Altura – 48 Cm. Largura Superior – 31 Cm. Làrgura Inferior
–14,50 Cm. Altura Da Base - 1 1 Cm. Peso Aprdximado – 1,70
Kg Cores – Prata, Preto Cores Alternativas: Suporte, Taça
Com Alças Nas Cores Dourado Ou Bronze.f Composição:
Componentes Fabricados Em Polímero: Babe Octogonal,
Suporte, Anel, Taça Com Alças. Outros Componentes:
Ferragens Para Fixação.
Marca de referência: Vitória

Und. }td.

8 Und. 500

'+-'\

Und. 500

/+-\

10 Und. 20

11 Und. 20
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Item Descrição
) ; alto vácmM(
44 cm. Largura superior – 3 1 cm. Largura inferior +13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas: suporte, taça cord alças nas

cores dourado ou prata. Composição: componentes fabricados
em polímero: base octogonal, suporte, anel, taça bom alças.

Outros componentes: ferragens para fixação.
Marca de referência: Vitória

M ;m
altura de 77 cm, base octogonal com 14,50 cm de largura
fabricada em polímero na cor mogno. Sobre essh base um
suporte com frisos fabricado em polímero, metali}ado a alto
vácuo e pintado na cor dourada.
r m
altura de 70 cm, base octogonal com 13,10 cm de largura
fabricada em polímero na cor mogno. Sobre essb base um
suporte com frisos fabricado em polímero, metali}ado a alto
vácuo e pintado na cor dourada.
Marca de referência: Vitória
r

altura de 67 cm, base octogonal com 12,10 cm de largura
fabricada em polímero na cor mogno. Sobre essa base um
suporte com frisos fabricado em polímero, metali êado a alto
vácuo e pintado na cor dourada.

Troféu elMIMa
13 cm. Largura superior – 2,30 cm. Largura inferjor – 10,80
cm. Altura da base- 6 cm. Peso aproximado – 42q gr cores

componentes fabrjcados em
frisosl estatueta

Und. bd

12 Und. 20

13 Und. 10

14 Und. 10

15 Und 10

dourado, preto composição:
polímero: base quadrada, suporte com
superior. Outros componentes: ferragens park fixação.
Troféus para ser utilizados em premiação de camÜeonatos de
canastra, dominó e bocha.
Marca de referência: Vitória
r wa –

81 cm. Largura superior – 15 cm. Largura inferior + 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso aproximado – 2,0q kg cores –
dourado, azul e preto cores alternativas: cone e cbpa interna
nas cores vermelha, verde ou dourado. Cbmposição:
componentes fabricados em polímero: base oitava#a, suporte,
cone com tampa e alças, coroa com doze pontas e c+pa interna,
estatueta superior. Outros componentes: ferrdgens para

Rua Dr. Oswaldo Cru=m45) 3255998-100 – Mercedes –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qoy.br
Página 1 71

16 Und 36
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Item Descrição
o =Viória
Troféu erInm;aGT;im=m(
79 cm. Largura superior – 15 cm. Largura infçrio[ – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores alternativas: bone e copa
interna nas cores azul, verde ou dourado. Fomposição:
componentes fabricados em polímero : base oitaqada, suporte,
cone com tampa, coroa com doze pontas e 4opa interna,
estatueta superior. Outros componentes: fe#agens para
fixação. Marca de referência: Vitória
Caixmma=famua)
peso 6 kg; largura 59 cm; altura fechada 36 crd; altura com
tampa aberta 74 cm; profundidade 43 cm; materidl em Plástico
Polietileno Rotomoldado, Isolamento em PU Injetado, Caixa

lodelo a ser

lo pedido.

bl 1.

18 Und 12

/+-\.

19 Und 12

deverá ser entregue personalizada conforme
definido pela Secretaria no momento
Marca de referência: Zero Grau.

) tn tecnologia
synergy, promovendo melhor grip e excepciona[ controle da
bola. Adequada para uso de resina/cola, com bainel de 30

gomos, câmara de ar em látex, com laminação têxtil que
previne que a bola seja enchida em excesso, mjnimizando a

perda de ar, proporcionando melhor quique da b 4la, sistema e

laminação multicamada, o qual permite excejente rebote,
circunferência de 54-56 cm, peso de 325 - 375 g, miolo
removível e lubrificado. Bola oficial da 4onfederação
brasileira de handebol (cbhb) e aprovada peja federação
internacional de handebol (ihf). Marca de referência: kempa

20 Und. 35

pn\

spectrum synergy pro plus
Bola de vôíJde priZee
microfibra, com 12 gomos termossoldados, e processo de
dupla colagem entre os gomos, com tecnolodia termotec,
câmara 6d feita através de borracha butílica, camada de

amortecimento interno neogel, sistema de forrb termonxo,
miolo cápsula sis, com peso entre 260 - 280g e cjrcunferência
entre 66-68em. Marca de referência: PENALTi’ - Vôlei De
Praia Pro

1 Wr
de microfibra, com 18 gomos termossoldados, 4 processo de
dupla colagem entre os gomos, com tecnolodia termotec,
câmara 6d feita através de borracha butílica, camada de

21 Und 18

22 Und 42
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Item Descrição Und. Udmr
miolo cápsula sis, com peso entre 260 - 280g e cjreunferência
entre 65-67cm. Selo IVS-testado pela FIVB, P$NALTY 8.0

0 '

tamanho 14; peso 350-370 g; circunferência 65 – 67 cm;
Marca de referência: PENALTymm) mc
externo de pu, com 14 gomos termossoldados, 4 processo de
dupla colagem entre os gomos, com tecnolodia termotec,
câmara 6d, feita através de borracha butílica coIn tecnologia
airbility 6d, camada interna de amortecimento ndogel, sistema
de forro termofixo, miolo cápsula sis, com pes 6 entre 410 -
450g e circunferência entre 68-70cm. Marca de referência:
Penalty– Sl 1 Rl XXIII
Bola de futebol de

Pro

23 Und 60

.M\

24 Und 48

c

externo de pu, com 6 gomos termossoldados e processo de
dupla colagem entre os gomos, com tecnologi4 ultrafusion,
câmara 6d, feita através de borracha butílica, ca[nada interna
de amortecimento evacel, sistema de forro tera{ofixo. miolo
cápsula sis, com peso entre 410-450g e circunÉrência entre
68-70cm. Marca de referência: Penalty SII R2 XXIII

sete (modelo stmc
seda 6 mm, com medidas oficiais da modalidade; Marca de
referência: dunk/SDiter. Entregue e instalada no ldcal indicado.

Ffutebmte (ilaIMac m
seda (.prolipropileno) 6 mm com medidas oficiais da
modalidade; Marca de referência: dunk. EntregÚe e instalada
no local indicado .

r
oficiais da modalidade; Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local indicado.
Rede de trave f(
com medidas oficiais da modalidade; Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada no local indicaão.
me d;=lail=mlijãMãna
medindo 10 m de comprimento e 1 m de largura +om faixa em
100% algodão no bordo superior e inferior pergonalizada de
acordo com as necessidades do município; fio 2 4lm; fio seda;

anti uv; Marca de refgrênçia: $1upIç/spite{. Entregbe e instalada

25 Und 30

26

27

28

29

Par

Par

Par

Par

20

20

20

20

/-n\\

30 Und 20
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Item Descrição Und. Ud

15

no local indicado.
r s

(prolipropileno), 6 mm com medidas oficiais da r$odalidade;
Marca de referência: dunk/spiter. Entregue e instal4da no local
indicado
e M 6

min com medidas oficiais da modalidade; IMarca de
referência: dunk/SDiter. Entregue e instalada no lodal indicado

r ção mxn, materno mãanm
malha 10cm, sob medida. O produto, a partir da dncomenda,
deverá ser entregue e instalado no local indicado

Rede de proteçãr ;mr
malha 10cm, sob medida. O produto, a partir da 4ncomenda,
deverá ser entregue e instalado no local indicado

nhoTaTc> m) m
algodão, 11% poliéster, 5% elastodieno; com blástico no
punho e tornozelo; pé atoalhado com algodão; Marca de
referência: kanxa

) )

mellekka

) lla-tm
aço Carbono com pintura epóxi, roletes em Polietijeno e rodas
de plástico; cabo desmontável; comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente do carrinho 80 x BO x 16 cm;
largura da faixa 10 cm; capacidade reservatório 3f litros; peso
10,974 kg; itens inclusos (1 reservatório, 1 cabo,2 rodas e 3
rolos). Marca de referência: SDitter

Baralhoq;ãRMm;coiít-mce
Produto precisa ser 100% Original e reciclado; }orcs azul e
vermelho e as cartas deverão ser sortidas; cartão c$uché e peso
290g de alta qualidade. Marca de referência: CODàg 139

Maleta Mogo de dommMmr nm
deve contem a maleta, peças e manual; a maletajdeve conter
28 f peças.
Marca de referência: Home & More
a -
45cm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro do aro de 48cm;[ Dimensões:
70cm de altura x 1 . 1 cm de c$mprimento;
Sistema de molas; altura aiustável;

31 Par

32

33

34

Par

IV12

N/12

15

3000

2050

35

36

Par

Und

300

15

37 Und 4

38 Caixa 10

39 IVlaleta 15

40 Und 4
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UndDescriItem 0
) J

O quantitativo definidm=iÍacmlil retaria de EsporiTiii;=
Turismo, tendo em vista a quantidade utilizada de cada matefial ao longo dos últimos anos. As
marcas mencionadas na descrição dos itens têm função de sirhples referência, tendo sido eleitas
porque utilizadas pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turigmo do Município de Mercedes e
possuindo grande aceitabilidade por parte dos usuários. A4emais, são marcas que estão nas
competições que os atletas do Município participam ao londo do ano. Servem, portanto, como
sugestão para a formulação das propostas.
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais. 1
( X ) Continuado. ( ) Não continuadÓ.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de mercado,
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, dma vez que a aquisição é necessária
para a manutenção da atividade administrativa e decorrd de necessidades permanentes ou
prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contíjuos):
( X ) Plurianual ( ) Não Ólurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represeNta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucdssivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de nov 4, moroso e caro procedimento de
contratação.

INTO DE MERCADOLE-

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste ha análise das alternativas possíveis
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solbção a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei no 14.133, de 2021)

p mE
Realização cmSOLU .0 1 fo–Fletrônico aquisição dos materiais

Registro dmções consideradmviávei;
Após a realização de levantamento de mercado, somente idbntificou-se uma solução viável, qual

tnico. Esta, além de representarseja, a aquisição dos materiais através de Pregão El.

economicidade, garante a continuidade de fornecimento be itens adquiridos todos os anos e

essenciais ao desenvolvimento das atividades da SeGretariq de Esporte, Lazer e Turismo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 1 acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quÉ Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por presÉrvar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, #e 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes - PR
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Estimativa do valor da contratação

ai;111 m
reais e noventa e sete centavos-

Parâmetros utilizados: Pesquiss

Wetodo a

ramo

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MÉRCEDES„
Com base na estimativa do valor da contratação e eg&a realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexd), a licitação deverá ser destinada à
>articipação exclusiva de microempresas e empresas de pedueno porte, nos termos do art. 48. l.

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens eTgrupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 20}4, do Decreto Municipal n.' 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a jparticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na regjão de Mercedes
w wante wisa efetuad& a restrie fica não resultará em Dreço

superior ao valor estabelecidQ como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para m[croempresas e empresas de pequeno
lorte sediadas em âmbito local (MunicípiÚ de Mercedenté o limite de 10% (dez) do melhor

21mal&b, nos termos o d n.' 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, dd 2024.

,'-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, in€1usive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisb VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Mercedes, conforme as condições, quantidades e requisitosestabelecidos neste documento, com

As especificações técnicas deste documento, incluindo det4lhamentos, requisitos, características
e marcas referentes ao objeto da contratação, foram definidbs pela Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo com base em critérios técnicos objetivos. Este instrumento, ao ser aprovado, visa
primordialmente garantir a melhor qualidade e duradilidade dos materiais contratados,
proporcionando condições ideais para os atletas que repreqentam nosso município e participam
de competições locais.

de 2021)
A aquisição do material esportivo visa a atender plena+nente à demanda do município de

base no histórico de uso dos últimos anos.

n\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nã
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
No presente caso, restou observado o princípio do p:
adjudicação do objeto será realizada por itens.

da contratação, se aplicável. (Inciso

telamento, tendo em vista que a
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos Em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin#nceiros disponíveis. (Incisó IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021). 1
Pretende-se, com a presente aquisição, manter materiais a#equados e de qualidade para as

diversas competições em que o Município de Mercedes está 4nvolvido, conforme regulamentos
estabelecidos pelas federações e outras entidades respoNsáveis pelas competições. Esses

materiais devem atender plenamente às necessidades da Secr+taria de Esporte, Lazer e Turismo.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou[de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do # 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.1331 de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDÉNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende+tes. (Inciso XI do § lc’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021). 1
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 1
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerkia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r4fugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021). 1
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes d4 presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dd PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, jquando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. $4 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 1
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de pre 4os conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de +egistro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica[se tendo em vista que se trata de
fornecimento contínuo, cujo quantitativo foi definido de jacordo com a real necessidade do
Município, tornando desnecessária sua utilização.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DAr CONTRATAÇÃO
Fundamentqção: Posicionamento conclusivo sobre a jadequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719.373/0001-23
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Posicionamento conclusivo: Diante do exposto, fica evid4nte a essencialidade do objeto e a

parte da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, sendo funddmental para o desenvolvimento dos
alunos das escolinhas das categorias de base, adultos e idoqos, além de proporcionar melhores
condições de trabalho para os técnicos esportivos, gerando qbalidade de vida, saúde e bem estar

para quem pratica atividade esportiva.
Classificação: Por fim, considerando as informações levanta#as, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãÓ devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.Q 12.527/2011 e da Lei n.o 14.+33/2021.

2021 )

necessidade da aquisição de materiais esportivos diversos, tebdo em vista a grande utilização por

IN\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2025.

Alex Junior Limberget
SECRETÁRiO DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

pq\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃd DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secr4taria de Esporte, Lazer e Turismo

Responsável pela Elaboração do Documento : Valdecir J.Dos Santos

E-mail: smelmercedes@hotmail.com Telefone: (44) 3256-8063

A 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais esportivos diversos, a serem utilizadog em treinamentos, competições e outros
eventos, a fim de promover a participação, desenvolvimento e crescimento dos atletas no esporte,

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrejer a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que a disÓonibilização de materiais para prática
esportiva representa uma necessidade essencial ao desenvolfimento do esporte local. Isso porque,
estes, proporcionam condições adequadas para tanto, alé jn de incentivarem a participação da
comunidade em atividades físicas, promovendo assim, o bel+-estar e a saúde.
Destaca-se que a disponibilidade de materiais de qualidad# é crucial para realização de treinos,
permitindo que atletas de todas as idades e níveis de habilidade se desenvolvam plenamente.
Ademais, é certo que ofertar suporte adequado aos atletbs que representam o Município em
competições trata-se de excelente maneira de incentivar t 4lentos locais, bem como aumentar a
visibilidade do esporte na comunidade.
Além disso, o investimento em equipamentos adequados po#sibilita a democratização do acesso ao

esporte, garantindo que todos os cidadãos, independentem+nte de sua condição socioeconômica,
possam participar de atividades esportivas, contribuindo, pdrtanto, para a inclusão social.
Diante disso, verifica-se que a aquisição de materiais esportjvos, além de beneficiar diretamente os

atletas, proporcionando-lhes as condições necessárias para d aumento de seu rendimento, contribui
para o desenvolvimento do esporte no Município, de m+do que o investimento demonstra o
comprometimento da Administração com a promoção de UId estilo de vida saudável, bem como do
bem-estar populacional
Conclui-se, portanto, que o investimento não é apenas uma duestão de conforto, mas uma estratégia
essencial para o fortalecimento do esporte e da comunidade como um todo.

.=\\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalo:
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada,
e escrição Va M UnI

a

metal. zamak; com banjos 628011
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;

1

,ação de Material ou de Serviços*,
valores unitários e totais:

©n1

Und 500 l 17,13 l 8.565,oo

R;icir e998-100 - Mercedes – PR
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tamanho médio de 7C)mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor ouro; fita de
tafetá e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Rema

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor prata; fita
de tafetá e personalizada de
acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Rema

Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; com banhos

metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor bronze; fita
de tafetá e personalizada de

acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor
dourada, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto

relevo e borda vazada. Espaço
liso para colocação de adesivo de
lersonalização de até 59 mm.

fu\

2 235577 Undl. 500 17,13 8.565,00

n\
3 235579 UnI 500 17,13 8.565,00

4 624346 UnI 500 11,73 5.865,00
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Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória
mimlda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo

e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes.

mha redonda fundidama
metálica de zamac na cor bronze,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo
e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura.- fita de

15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória
m;fma em liga

5 235480 Und. 500 11,73 5.865,00

6 619439 Und. 500 11,73 5.865,00

7 630092 Und. 500 El W7

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 81



Município de Mercedes

d o P a r a n áEstado

Edital We Pregão Eletrônico n' 1 16/2025
\ Processo Licitatório n'’ 217/2025

metálica de zamac. na cor
dourada, com o tamanho de 50

mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de
diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado
esquerdo vazado e no lado direito
com dois frisos. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. A
medalha pode vir acompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm
de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com
tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo
relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.
Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,

;=\

/--\

„4.8 446742 500 9,61 4.805,00

9 446741
u n h 9

500 9,61 4.805,00
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com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com
tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo

relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 53

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm. altura
da base - 14 cm. peso aproximado
– 1,80 kg cores – dourado, preto
cores alternativas: suporte, taça

10 com alças nas cores prata ou
bronze. composição:
componentes fabricados em
polímero : base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória
Troféu Em Polímero Metalizado
A Alto Vácuo Medidas : Altura –

48 Cm. Largura Superior – 31
Cm. Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 11 Cm. Peso

Aproximado – 1,70 Kg Cores –
Prata, Preto Cores Alternativas:
Suporte, Taça Com Alças Nas

607748 Und. 20 326,58 l 6.531,60

11 607748 Und. 20 317,33 l 6.346,60
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Cores Dourado Ou Bronze.

Composição : Componentes
Fabricados Em Polímero: Base

Octogonal, Suporte, Anel, Taça
Com Alças. Outros
Componentes: Ferragens Para
Fixação .

Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso

aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas:
suporte, taça com alças nas cores
dourado ou prata. Composição:
componentes fabricados em
polímero: base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
Outros componentes: ferragens
para fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

77 cm, base octogonal com 14,50
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

70 cm, base octogonal com 13,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

;xl\

12 607748 '"F.20 289,33 l 5.786,60

n\q

13 607748 '+'' 10 362,67 l 3.626,70

14 607748
u b d 8

10 296,35 l 2.963,50
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Marca de referência: Vitória

Troféu em polímerii
alto vácuo. Troféu com altura de

67 cm, base octogonal com 12,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 cm. Peso

aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto composição :
componentes fabricados em
polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser
utilizados em premiação de

15 607748 Und 10 l 259,67 l 2.596,70

16 607748 Und 36 l 60,67 l 2.184,12

campeonatos de canastra,
dominó e bocha.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizm
alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso

aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores

alternativas: cone e copa interna
cores vermelha, verde ou

Composição:
fabricados em

17 607748 Und 12 l 400,68 l 4.808,16
nas

dourado.

componentes
polímero: base oitavada, suporte,
cone com tampa e alças, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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componentes: ferragens para
fixação. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 14,50 cm.
Altura da base- 11 cm. Peso

aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou dourado.

Composição : componentes
fabricados em polímero: base

.:-'\

18 607748 Und 12 338,33 l 4.059,96

oitavada, suporte, cone com
tampa, coroa com doze pontas e

copa interna, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória

Caixa plástica térmica; de

polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura com tampa
aberta 74 cm; profundidade 43
cm; material em Plástico
Polietileno Rotomoldado,
Isolamento em PU Injetado,
Caixa deverá ser entregue
personalizada conforme modelo
a ser definido pela Secretaria no
momento ü pedido .

Marca de referência: Zero Grau.

11, revestimento em
pu sintético, com tecnologia
synergy, promovendo melhor
grip e excepcional controle da
bola. Adequada para uso de
resina/cola, com painel de 30

'’n'\ 19 374968 Und 12 627,33 l 7.527,96

20

gomos, câmara de ar em látex,
com laminação têxtil que previne

450233 Und. 35 470,27 l 16.459,45
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que a bola seja enchida em
excesso, minimizando a perda de
ar, proporcionando melhor
quique da bola, sistema e

laminação multicamada, o qual
permite excelente rebote,
circunferência de 54-56 cm, peso
de 325 - 375 g, miolo removível
e lubrificado. Bola oficial da

confederação brasileira de

handebol (cbhb) e aprovada pela
federação internacional de
handebol (ihf). Marca de
referência: kempa spectrum
synergy Dro plus

bola d; vôlei de praia,
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 12

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termoteç, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 66-
68cm. Marca de referência:
PENALTY - Vôlei De Praia Pro

Bola de vôlei de quadra,
confeccionada em laminado
externo de microfibra, com 18

gomos termossoldados, e
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de
amortecimento interno neotec,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 65-

„421 235480 18 393,73 1 7.087,14

22 235480
u n h

42 513,33 l 21.559,86
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67cm. Selo IVS-testado pela
FIVB, PENALTY 8.0 Pro

oM
vulçanizada; çapsula sis;
tamanho 14; peso 350-370 g;
circunferência 65 – 67 cm; Marca
de referência: PENALTY

Bola de futebol de campo,
confeecionada em laminado

externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e processo de
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termoteç, câmara
6d, feita através de borracha

butílica com tecnologia airbility
6d, camada interna de

amortecimento neogei, sistema
de forro termofixo, miolo cápsula
sis, com peso entre 410 - 450g e

circunferência entre 68-70cm.

Marca de referência: Penalty–
SII RI XXIII
Bola mo
confeccionada em laminado

externo de pu, com 6 gomos
termossoldados e processo de
dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia ultrafusion,
câmara 6d, feita através de

borracha butílica, camada interna
de amortecimento evacel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410-
450g e circunferência entre 68-
70cm. Marca de referência:
Penalty Sll R2 XXIII
me dimet
(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas oficiais
da modalidade: Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue

23 372134

u d d
60 l 72,33 l 4.339,80

rh\

24 601032
1L1 h d

48 l 312,33 l 14.991,84

'n-\

25 480257

q n d e

30 l 169,91 l 5.097,30

26 303863 b„ 20 l 1.310,oo l 26.200,oo
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e instalada nÓ local indicado.
Rede de trave de-line no TeTe

(modelo europeu), com fio de

seda (prolipropileno) 6 mm com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk.

Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de trave de futsal com fio de

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade; Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.

Rede de trmlc
fio de seda (prolipropileno), com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de voleibol oficial e=
polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprimento e
1 m de largura com faixa em
100% algodão no bordo superior
e inferior personalizada de
acordo com as necessidades do

município; fio 2 mm; fio seda;
anti uv; Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada
no local indicado.

Rede de travmmírnm
standart), com fio de seda

(prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado

Rede de trave de futebol (modelo
europeu), com fio de seda 6 mm
com medidas oficiais da

modalidade; Marca de

27 303863 Par 20 l 1.266,33 l 25.326,60

28 464744 Par 20 l 1.227,33 l 24.546,60

29 464744 Par 20 l 1.063,33 l 21.266,60

30 464762 Und 20 l 536,98 1 10.739,60

in\

31 237441 Par 15 l 1.461,67 l 21.925,05

32 237441 Par 15 l 1.579,33 l 23.689,95
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referência: dunk/spin-eM
e instalada no local indicado

Rede de proteção fio 3 mm,
material polietileno – (nylon),
malha 10cm, sob medida. O
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Rede de proteção fio 6 mm,
material polipropileno (seda),
malha 10cm, sob medida. O
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado
Meias; tam
composição 52% poliamida, 32%
algodão, 1 1% poliéster, 5%
elastodieno; com elástico no
punho e tornozelo; pé atoalhado
com algodão; Marca de
referência: kanxa

Cola; especial p/ handebol 250
gramas; Marca de referência:
mellekka

Carrinho para Demarcação de
linha de Campo. Material em aço
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rodas de

plástico; cabo desmontável;
comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente

do carrinho 80 x 30 x 16 cm;
largura da faixa 1 0 cm;
capacidade reservatório 3 litros;
peso 10,974 kg; itens inclusos (1
reservatório, 1 cabo, 2 rodas e 3
rolos). Marca de referência:
Spitter
BaraFmimiFc==
12 unidades; Naipe Normla;
Produto precisa ser 100%

33 246013 M' 3000 l 21,50 64.500,00

Jn\

34 246013 M: 2050 l 39,02 79.991 ,00

35 249247 Pat 300 l 29,27 8.781 ,00

36 425990 UnI 15 l 181,33 2.719,95

in\

37 450337 UnI 4 l 2.580,67 10.322,68

38 225 1 80 Caika 10 l 281,17 2.811,70

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ f95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
Página 1 90



Município de

Estado do faraná

Mercedes

Edit&1 de Pregão Eletrônico n' 116/2025
Processo Licitatório n'’ 217/2025

Original e recicla;am
vermelho e as cartas deverão ser

sortidas; cartão couché e peso
290g de alta qualidade. Marca de
referência: Copag 139

Maleta de jogo d
profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a maleta deve
conter 28 peças.

39 235609 Mal4ta 15 86,53 1.297,95
e\\

Marca de referência: Home &
More

Tabela Basquete Móvel Altura
Ajustável 2.35-3,05m Aro 45cm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro
do aro de 48cm; Dimensões:
70cm de altura x l.lcrn de40
comprimento;
Sistema de

ajustável;
Acessórios

619063 UnI 4 3,535,00 14.140,00

molas; altura

incluso.
para montagem

o e 24 e março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT), haja vista a ineKistência de catálogo próprio.
Destaca-se que as marcas mencionadas na descrição dos itens têm função de simples
referência, tendo sido eleitas porque utilizadas pela Sec+etaria de Esporte, Lazer e Turismo
do Município de Mercedes e possuindo grande acei+abilidade por parte dos usuários.
Ademais, são marcas que estão nas competições que os atletas do Município participam ao
longo do ano. Servem, portanto, como sugestão para a f+rmulação das propostas.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
O quantitativo definido está de acordo com a necessidade da Secretaria de Esporte, Lazer e

Turismo, tendo em vista a quantidade utilizada de cada mathrial ao longo dos últimos anos.

/H\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (be para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano

R$ 511.880,97 (quinhentos e onze mil, oitocentos e oitenta feais e noventa e sete centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 26 de 4ovembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( )Muitb Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de Ol

a determinar a sequência em que as respectivas contrat.
( ) SIM – Qual:
(X) NÃO

tro DFD para sua execução, visando
lções serão realizadas:

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos :
02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de L:
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 33903104
Fonte de recurso: 505, 000

a ação, até nível de elemento e

:ere

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da AnáIIse de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (se for o caso): Objeto de baixa complexidadf, tendo em vista se tratar de simples
aqulslção .

Mercedes-PR, 30 de outubr4 de 2025

Assinatura do Responsável pela Form+lização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta interessada: Alex Junior Limberger/H-\

Assinatura:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR
E ......__._____.

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídical de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Lac don Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxx+xxx xxx, n') xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado do xxxxKxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xx+xx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração aprqsentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às d[sposições da Lei n'> 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'. xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

fHX\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Upteriais esportivos diversos, a serem
utilizados em treinamentos, competições e outros eventos,\a fIm de promover a participação,
desenvolvimento e crescimento dos atletas no esporte, por btermédio da Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo do Município de Mercedes/PR, nas cobdições estabelecidas no Termo de
Referência
1.2. Obieto da contratação :

me nscrição
MãRema de antim
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

1

/n\

TtnR,iTi$ãÍTãtíTãíúãi:[Und td. R$ Unit. BS Total

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor ouro; fita de

tafetá e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Rerna

628011 Undl 500
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Item Descrição

iga (Tmn
metal zamak; com banhos
metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 70mm;
formato conforme o brasão do

município; cobertura com resina
de esmaltação na cor prata; fita
de tafetá e personalizada de

acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
ReIna

anna de antimônio;
metal zamak: com banhos

metalizados nas superfícies;
espessura média de 3mm;
tamanho médio de 7C)mm;
formato conforme o brasão do

munieípio; cobertura com resina
de esmaltação na cor bronze; fita
de tafetá e personalizada de

acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Roma

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zarnac na cor

dourada, com 75 mm de diâmetro
com detalhes de textura em alto

relevo e borda vazada. Espaço

liso para colocação de adesivo de
personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no

Ma Und, m( mA R$ Total

2 235577 Und. 500

.+>=hB

3 235579 Und 500

4 624346 Und 500
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Item Descrição
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo

e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e

personalizada de acordo com as
competições realizadas no
MunicÍDio de Mercedes.

mIa redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,
com 75 mm de diâmetro com
detalhes de textura em alto relevo

e borda vazada. Espaço liso para
colocação de adesivo de

personalização de até 59 mm.
Espessura máxima de 2,45 mm.
Metalizada a alto vácuo e pintada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. fita de
15mm de largura fita de tafetá e
personalizada de acordo com as

competições realizadas no
Município de Mercedes. Marca
de referência: Vitória

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanho de 50
mm por 50 mm de diâmetro e
centro liso com 35 mm de
diâmetro. Com tocha no centro

com descrição de Honra ao
Mérito em baixo relevo, no lado

Wa Wr Ud R$ Unit. o

in\.
5 235480 Und. 500

6 619439 UndJ 500

/nnU.

7 630092 Und[ 500
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Item Descrição

esquerdo vazado e no lado direito
com dois frisos. Espessura
máxima de 2,9 mm. Metalizada
na cor dourada. Suporte para fita
com 2,5 cm de largura. A
medalha pode vir acompanhada
de Suporte para fita com 2,5 cm
de largura. fita de 15mm de
largura e personalizada de acordo
com as competições realizadas
no Município de Mercedes.
Marca de referência: Vitória

mmo=mundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com

tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo
relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Espessura máxima de 2,9 mm.
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de

largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,

com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro e centro liso
com 35 mm de diâmetro. Com
tocha no centro com descrição de
Honra ao Mérito em baixo
relevo, no lado esquerdo vazado
e no lado direito com dois frisos.

Catmat Und. ncWaSW

+n\.

8 446742 Und, 500

,/H\,

9 446741 Und. 500
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Item Descrição Catmat mr m( w.mo
) ma deTai
Metalizada na cor dourada.

Suporte para fita com 2,5 cm de
largura. A medalha pode vir
acompanhada de Suporte para
fita com 2,5 cm de largura. fita de

15mm de largura e personalizada
de acordo com as competições
realizadas no Município de
Mercedes. Marca de referência:
Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 53

'o\

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm. altura
da base - 14 cm. peso aproximado
– 1,80 kg cores – dourado, preto
cores alternativas: suporte, taça
com alças nas cores prata ou
bronze. composição :

componentes fabricados em

polímero : base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
outros

10 607748 Und, 20

componentes: ferragens

para fixação. Marca de
referência: Vitória
Troféu Em Polímero Metalizado
A Alto Vácuo Medidas: Altura –

48 Cm. Largura Superior – 31
Cm. Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 11 Cm. Peso

Aproximado – 1,70 Kg Cores –
Prata, Preto Cores Alternativas:
Suporte, Taça Com Alças Nas
Cores Dourado Ou Bronze.

Composição : Componentes
Fabricados Em Polímero: Base

Octogonal, Suporte, Anel, Taça
Com Alças. Outros
Componentes: Ferragens Para

,'----\

11 607748 Und. 20
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Item Descrição Wa mr bd r 1ml R$ Total
Fixação.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13,10 cm.
Altura da base - 10 cm. Peso

aproximado – 1,10 kg cores –
bronze, preto cores alternativas:
suporte, taça com alças nas cores

dourado ou prata. Composição:
componentes fabricados em
polímero : base octogonal,
suporte, anel, taça com alças.
Outros componentes: ferragens

fixação.

''-'\
12 607748 Und J 20

para
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

77 cm, base octogonal com 14,50
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

70 cm, base octogonal com 13,10
cm de largura fabricada em
polímero na cor mogno. Sobre
essa base um suporte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado

13 607748 Und, 10

,-n\

14 607748 Und, 10

na cor dourada.
Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

67 cm, base octogonal com 12,10
cm de largura fabricada em
>olímero na cor mogno. Sobre

15 607748 UnI 10
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Item Descrição Catmat Und, m( 1

porte com frisos
fabricado em polímero,
metalizado a alto vácuo e pintado
na cor dourada.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm.
Altura da base- 6 cm. Pesor\\
aproximado – 420 gr cores –
dourado, preto composição :
componentes fabricados em
polímero: base quadrada, suporte
com frisos, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Troféus para ser
utilizados em premiação de

de canastra,
bocha.

16 607748 UnI 36

campeonatos
dominó e

Marca de referência: Vitória

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior – 17,80 cm.
Altura da base- 13,40 cm. Peso

aproximado – 2,00 kg cores –
dourado, azul e preto cores

/+\

alternativas: cone e copa interna
nas cores vermelha, verde ou

Composição :

17
dourado.

componentes fabricados em
polímero: base oitavada, suporte,
cone com tampa e alças, coroa
com doze pontas e copa interna,
estatueta superior. Outros

607748 UnI 12

ferragens para
de referência:

componentes :
fixação. Marca
Vitória
Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm.

18 607748 UnI 12
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Item Descrição
Largura inferior
Altura da

Catmat mI m( R$ Unit.o

base- 11

aproximado – 1,50 kg cores –
dourado, vermelha e preto cores
alternativas: cone e copa interna
nas cores azul, verde ou dourado.
Composição : componentes
fabricados em polímero: base

=mc
cm. Peso

6\ oitavada, suporte, cone com
tampa, coroa com doze pontas e
copa interna, estatueta superior.
Outros componentes: ferragens
para fixação. Marca de
referência: Vitória

Caixa plástica térmica; de

polietileno; capacidade 50 litros
peso 6 kg; largura 59 cm; altura
fechada 36 cm; altura com tampa
aberta 74 cm; profundidade 43
cm; material em Plástico
Polietileno Rotomoldado,
Isolamento em PU Injetado,
Caixa deverá ser entregue

19 374968 UnI 12

personalizada conforme modelo
a ser definido pela Secretaria no
momento ü pedido.
Marca de referência: Zero Grau.

Bola handball, reves
pu sintético, com tecnologia

'+-\

synergy, promovendo melhor
grip e excepcional controle da
bola. Adequada para uso de
resina/cola, com painel de 30
gomos, câmara de ar em látex,
com laminação têxtil que previne
que a bola seja enchida em
excesso, minimizando a perda de

ar, proporcionando melhor
quique da bola, sistema e
laminação multicamada, o qual
lermite excelente rebote,

20 450233 UnI 35
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Item Descrição
circunferência de 54-56 cm, peso
de 325 - 375 g, miolo removível
e lubrificado. Bola oficial da

confederação brasileira de

handebol (cbhb) e aprovada pela
federação internacional de

handebol (ihf). Marca de
referência: kempa spectrum

Catmat Und, ( 1

n\ svrier
Bola

)ro plus
vôleide de praia,

laminado
12

confeccionada em
externo de microfibra, com
gomos termossoldados, e

processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
tcrmotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica. camada de

amortecimento interno neogel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 66-
68cm. Marca de referência:
PENALTY - Vôlei De Praia Pro

Bola de vôlei de

21 235480 Und 18

quadra,
laminado

18
e

confeccionada em

externo de microfibra. com

gomos termossoldados,
processo de dupla colagem entre
os gomos, com tecnologia
termotec, câmara 6d feita através
de borracha butílica, camada de

amortecimento interno neotec,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 260 -
280g e circunferência entre 65-
67cm. Selo IVS-testado pela
FIVB, PENALTY 8.0 Pro
Bolas de iniciação; borracha;
vulcanizada; capsula sis ;

tamanho 14} peso 350-370 g;

o\

22 235480 Und 42

23 372134 Und 60
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M Descro m
circunferência 65 –a
de referência: PENALTy

mI MDEmo

Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado
externo de pu, com 14 gomos
termossoldados, e processo de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia termotec, câmara
6d, feita através de borracha
butílica com tecnologia airbility
6d, camada interna de

amortecimento neogel, sistema
de forro termofixo, miolo cápsula
sis, com peso entre 410 - 450g e

circunferência entre 68-70cm.

Marca de referência: Penalty–
Sl 1 Rl XXIII

Bola de futebol de campo,
confeccionada em laminado

externo de pu, com 6 gomos
termossoldados e processo de

dupla colagem entre os gomos,
com tecnologia ultrafusion,
câmara 6d. feita através de

borracha butílica, camada interna
de amortecimento evacel,
sistema de forro termofixo, miolo
cápsula sis, com peso entre 410-
450g e circunferência entre 68-
70cm. Marca de referência:
Penalty Sl 1 R2 XXIII
Rede de trave de futebol sete

(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas oficiais
da modalidade; Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.
Rede de trave de futebol sete

(modelo europeu), com fio de
seda (prolipropileno) 6 mm com

f’-\,

24 601032 UnI 48

25 480257 Und, 30

o\

26 303863 Par 20

27 303863 Par 20
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Item Descrição
medidas oficiais da modalidade:
Marca de referência: dtlnk.
Entregue e instalada no local
indicado.

Rede de trave de futsal com fio de

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade: Marca de

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado.

Rede de trave futsal 6mm; com
fio de seda (prolipropileno), com
medidas oficiais da modalidade;
Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado.
Rede de voleibol oficial em

Catmat Und, mt 1

28 464744 Par 20

r\\

29 464744 Par 20

polipropileno, na cor preta,
medindo 10 m de comprimento e
1 m de largura com faixa em
100% algodão no bordo superior
e inferior personalizada de 1 464762
acordo com as necessidades do

município; fio 2 mm; fio seda;
anti uv; Marca de referência:
dunk/spiter. Entregue e instalada
no local indicado.

Rede de trave de futebol (modelo
standart), com fio de seda
(prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade; I 237441

Marca de referência: dunk/spiter.
Entregue e instalada no local
indicado

Rede de trave de futebol (modelo
europeu), com fio de seda 6 mm

:o:: a 1 i dl=1: i d a s Ja: : 1a i s § : 2 3 7 4 4 1

referência: dunk/spiter. Entregue
e instalada no local indicado

:=
L
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31 Par 15

32 Par 15

33 M2 3000
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Item Descrição Catmat ml Bnr o
malha 10cm, sob medida. O

produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Rede de proteção fio 6 mm,
material polipropileno (seda),
malha 10cm, sob medida. O
produto, a partir da encomenda,
deverá ser entregue e instalado no
local indicado

Meias; tamanho 39 a 44;
composição 52% poliamida, 32%
algodão, 1 1% poliéster, 5%
elastodieno; com elástico no
punho e tornozelo; pé atoalhado
com algodão; Marca de
referência: kanxa

Cola; especial p/ handebol 250
gramas; Marca de referência:
mellekka

Carrinho para Demarcação de
linha de Campo. Material em aço
Carbono com pintura epóxi,
roletes em Polietileno e rodas de

plástico; cabo desmontável;
comprimento total (carrinho +
cabo) 140 cm; tamanho somente
do carrinho 80 x 30 x 16 cm;
largura da faixa 1 0 cm;
capacidade reservatório 3 litros;
peso 10,974 kg; itens inclusos (1
reservatório. 1 cabo, 2 rodas e 3
rolos). Marca de referência:
SDitter

Baralho Tradicional; caixa com
12 unidades; Naipe Normla;
Produto precisa ser 100%
Original e reciclado; cores azul e
vermelho e as cartas deverão ser

sortidas; cartão couché e peso

34 24601 3 M2 l 2050

35 249247 Par 1 300

36 425990 Und 1 15

in'\

37 450337 Und 1 4

38 225 1 80 Caiga l 10
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1.3.

2. CLÁUSULA SE(,UNDA – VI(,ÊNCIA E PRORiOGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) a40, contado do data de assinatura do
presente instrumento contratual, prorrogável por até 10 ano4, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n' 14.133. de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é coddicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permane4em vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação{ contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o cbntratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangênçias de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – Cl
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ
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Descrição
c iade. Marca de

referência: Col)ag 139

Maleta de joão–
profissional, material em
plástico; deve contem a maleta,
peças e manual; a maleta deve
conter 28 peças.
Marca de referência: Home &
More

Tabela Basquete Móvel Altura
Ajustável 2.35-3,05m Aro 45cm
Tamanho do aro: 45; O diâmetro
do aro de 48cm; Dimensões:
70cm de altura x l.lcm de

comprimento;
Sistema de molas : altura

ajustável ;
Acessórios para montagem
incluso .

Catmat Wr R$ TotalUnd

Maletl235609 15

619063 Und 4

Vinculam esta contratação, independentemente de trdnscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraci+ados.

bE EXECUÇÃO (,ESTÃOE

85998-1 00 – Mercedes – PR
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de g4stão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4'1' Nã' ”'á 'dmitid' ' '"bG'ntratação d' objeto contrafual'

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impoÉtos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de #dministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataç Ro.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma qué os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

#--\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. J e vr
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais cMões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V]
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixoZs justáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 03/09/2025. 1
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemedte de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 1 contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 4pós a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre&no mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 1
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (sb de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variakão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice( 4) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) p 4ra reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustabento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(Ro) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice s+bstituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescen+e, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 1

nS.

8.
8.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO cbNTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumibas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 , Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas bo Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado +u corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas ;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresdondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contr+to e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nqste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Mudicípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações Óelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitbções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimebtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa eKecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, b contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período .

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comp}omissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bém como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emp[egados, prepostos ou subordinados.

cumprimento das obrigações pelo

+A-\N

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CO: ITRATADO (art. 92, XIV, XVI e

rA .

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações cdnstantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dbspesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguit dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárjo, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o êaso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8,078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+inte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprime+to do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9,5. Atender às determinações regulares emitidas pelé fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.'’ 14.133, de 202D e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à4 suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quai4 se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empreg#dos;
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução con+atual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dh garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da reguldridade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao sqtor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, ds seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjÜnta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regul4ridade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão dd Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ob+igações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específIca, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeko do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintb e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução db objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualq+er atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris+o a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em bompatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do conkrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdên4ia Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9. 14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláugula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preen+heram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. de 2021);
9,15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nb dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deçdrrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em gua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oc4rrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II. d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 :

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm$ito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

./""-'\

,+++

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECÚÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da exec+ção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIy)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nf 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato qUe cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao injeresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da eÓtrega do objeto da contratação sem
motivo justificado ;

6) apresentar documentação falsa ou prestar de4laração falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contr4to;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fdaude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1a de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas in+ações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

1)

r/-'\,.

Advertência, quando o contratado der caush à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalid4de mais grave (art. 156, $2', da Lei n'
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Con+rato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', dá Lei n' 14.133. de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” dd subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a jmposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por di 4 de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quibze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações dbsçfitas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

15% do valor do Contrato.

a 5% do valor do Contrato.

a 10% do vaíor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato bão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratbnte (art. 156, $9', da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste

'---\Ç

:ontrato poderão ser aplicadas
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cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei d'’ 14.133. de 2021

11.3.2. Antes da aplicação dr essado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirdação (art. 157, da Lei n') 14.133, de
2021 )
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante bo Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cob+ança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em proce+so administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sq o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pe4alidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou çonjratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15b, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratanke;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrdma de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que +ambém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgadob conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defInidOS na referida Lei (art. 159)
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pfática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admibistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do rdesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, bbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anális+ jurídica prévia (art. 160. da Lei nc’

14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qüinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados #elativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresab Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí4os no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei na 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e d+claração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 165 da Lei n'’ 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Adrninistraç#o contratante, resultantes de multa

P/n\\

#3
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atiqa, poderão ser compensados, tota1 ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indibado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail,

in\\

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme 4 recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizadosfos endereços e contatos infomados,
considerando-se recebidas as comunicações encarninhadas §ara os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.

dos sut>itens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo neje estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as part#s contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do Órazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos ordamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na pró+ima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contrbtante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade db contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniv4rsário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as Obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no #rtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artikos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da fiNalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacid+de de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será prec4dido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpripos ou parcialmente cumpridos;

#--'\

12.3.
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados 6 aiida devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

/-' \\q

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÜerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedqs deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de La
Elemento de despesa: 33903014; 33903023; 339031
Fonte de recurso: 505, 000

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqUentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correHpondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS bMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sebundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávejs e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de ]Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.#--\,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕE:
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vibte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratb podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 40 art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEb 85998-1 oo – Mercedes – PR
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instdumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opdão formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previjta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92.
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondo

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
conciliação, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’ 14.133/21.

10

.,-Estado do Paraná, para dirimir os
luc não puderem ser compostos pela

,.n\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025 .

Município de Mercede
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxxx

X
'-u'\,
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14/11/2025, 09:59 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licita#ão apenas para

Licitação

do

)ibilit
:letrôn.0 pisponibilizar Aviso de Licitação apenas par4 Divulgação

14/11/2025 09:59:35

db

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciona1 de Contratações Públicas - pbcp e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 18/11/2025, [

[ Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG R

985531 - PREFEI MUNICIPAL DÊ MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

! Pregão

N'’ da Licitação

L 90119/?025

Característica

É Tradicional

F de Realização

Eletr

Modo de Disputa

Aberto

Lei

i Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento
Menor Preco/Maior Desconto

Tipo de Objeto

menA
N'’ do Processo

1 217/2025

Quantidade de Itens

Àqllisiçâo bbs;ada --na Óoliticá " Óú-biici- '- ti;i;FiIÉ;;a:' d'Compra Mercedes materiais esportivos diversos a serem
utilizados em treinamentos, competições e outros eventos, a fim de pr 'r a participação desenvolvimento e
crescimento dos atletas no es por intermédio da Secretaria de E 4porte Lazer e Turismo do Município dee

Mercedes/PR

Data da Divulgação

1 1 8/1 1/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de M111?U2 „_ 1 às O
Data/Hora da AbertÜra da Licitação

Em b+]@zU_] às @

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

SP

https ://www2.comprasnet.gov.br/sia$gnet-dc/secure/dispontbilharAvisoLicitacaoDivulgacao.dd?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de lercedes

Estado do 'araná - PUBLICADO -

DATA. 4,zl / J1 /H
b,A\RiO ãk-iCIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO EDIÇ,/.:
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRONICA N.o 116/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PO« ITEM

www .mercedes .pr.gov.tx

,.]ãlã' ,

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública dendminada “Compra Mercedes”, de
materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, competições e outros
eventos, a fim de promover a participação, desenvolvir+nento e crescimento dos atletas
no esporte, por intermédio da Secretaria de Esporte, Uazer e Turismo do Município de
Mercedes/PR .

./;\

PREÇO MÁXIMO:
lteÍe

;
metal zamak: cobertura com
resina de esmalta('ão na cor ouro
Medalha em liga de antimônio;
metal zamak: cobertura com
resina de esmaltac,ão na cor prata
Medalha em liga de antimônio;
metal zamak; cobertura com
resina de esmaltação na cor
bronze

Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor
dourada, com 75 mm de diâmetro
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor prata,
com 75 mm de diâmetro
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,
com 75 mm de diâmetro
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac, na cor
dourada, com o tamanho de 50
mm por 50 mm de diâmetro
Medalha ra

metálica de zamac na cor prata,
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro
Medalha redonda fundida em liga
metálica de zamac na cor bronze,

Wr ltd

500

Mr

17,13

Wo
8.565,001 Und.

2 Und. 500 l 17,13 l 8.565,oo

3 Und. 500 l 17,13 l 8.565,oo

4 Und. 500 l 11,73 5.865,00
'n-\

5 Und. 500

r500

11 ,73

11 ,73

5.865,00

5.865,006 Und.

7 Und. 500 l 9,51 l 4.755,oo

8 Und. 500 l 9,61 l 4.805,oo

9 Und. 500 1 9,61 l 4.805,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ

www.merceçies.pr.gov.br

85998-1 00 – Mercedes - PR
15.719.373/0001 -23



Município de @ercedes

Estado do faraná

Item Descrição”
com o tamanho de 50 mm por 50
mm de diâmetro
Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 53

cm. Largura superior – 31 cm.
largura inferior –17,50 cm. altura
da base - 14 cm.
Troféu Em Polímero Metalizado A
Alto Vácuo Medidas: Altura – 48

Cm. Largura Superior – 31 Cm.
Largura Inferior –14,50 Cm.
Altura Da Base - 1 1 Cm

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura – 44

cm. Largura superior – 31 cm.
Largura inferior –13, 10 cm. Altura
da base - 10 cm

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo. Troféu com altura de

77 cm, base octogonal com 14,50
cm de largura fabricada em
olímero na cor mogno

Troféu em polímero
alto vácuo. Troféu com altura de

70 cm, base octogonal com 13,10
cm de largura fabricada em
'olímero na cor mogno.

Troféu em polímero metalico
alto vácuo. Troféu com altura de
67 cm, base octogonal com 12,10
cm de largura fabricada em
olímero na cor magno.

Troféu em polímero metalizado a
alto vácuo medidas: altura - 13

cm. Largura superior – 2,30 cm.
Largura inferior – 10,80 cm. Altura
da base- 6 cm. Peso aproximado
- 420 qr
Troféu )
alto vácuo medidas: altura – 81

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior - 17,80 cm. Altura
da base- 13,40 cm. Peso
aproximado – 2,00 k

Und. Qtd 1 R$ Unit R$ Total

10 Und. 20 l 326,58 6.531 ,60

11 Und. 20 l 317,33 6.346 ,60
/HA\.

12 Und. 20 l 289,33 5.786,60

13 Und. 10 l 362,67 3.626,70

14 Und. 10 l 296,35 2.963,50

n\

15 Und 10 l 259,67 2.596,70

16 Und 36 l 60,67 2.184,12

17 Und 12 l 400,68 4.808,16

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEÉ 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.qoy.br



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Item Descrição*
Troféu em polímer
alto vácuo medidas: altura – 79

cm. Largura superior – 15 cm.
Largura inferior - 14,50 cm. Altura
da base- 1 1 cm. Peso
aproximado – 1 ,50 k
Caixa plástica térmica ; de
polietileno; capacidade 50 litros

Bola handball. circunferência de
54-56 cm, peso de 325 - 375 g,
miolo removível e lubrificado.

Bola oficial da confederação
brasileira de handebol (CBHB) e
aprovada pela federação
internacional de handebol (IHF

Bola de vôlei de praia, peso ;Itre
260 - 280g e circunferência entre
66-68cm .

Bola de vôlei de quadra, peso
entre 260 - 280g e circunferência
entre 65-67cm. Selo IVS-testado

ela FIVB

Bolas de iniciação; borracha;
vulcan izada ; capsula sis;
tamanho 14; peso 350-370 g;
circunferência 65 – 67 cm

Bola de futebol de campo, peso
entre 410 - 450g e circunferência
entre 68-70cm.
Bola de futebol de campo, peso
entre 410-450g e circunferência
entre 68-70cm.
Rede de trave de futebol sete
(modelo standart), com fio de
seda 6 mm, com medidas oficiais
da modalidade
Rede de trave de futebol sete
(modelo europeu), com fio de
seda (prolipropileno) 6 mm com
medidas oficiais da modalidade
e e de futsal com fio de

nylon 6mm com medidas oficiais
da modalidade.

Und. Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

18 Und 12 l 338,33 l 4.059,96

19 Und 12 l 627,33 l 7.527,96

/'*',
20 Und. 35 l 470,27 l 16.459,45

21 Und 18 l 393,73 l 7.087,14

22 Und 42 l 513,33 l 21.559,86

23 Und 60 l 72,33 l 4.339,80

’--\
24

25

Und

Und.

48 1 312,33 l 14.991,84

30 1 169,91 l 5.097,30

26 Par 20 l 1.310,oo l 26.200,oo

27 Par 20 l 1.266,33 l 25.326,60

28 Par 20 l 1.227,33 l 24.546,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-1 oo – Mercede$ – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de ©ercedes
Estado do Éaraná

Descrição”
Rede de trave futsal 6mm; com fio
de seda (prolipropileno), com
medidas oficiais da modalidade
Rede de voleibol oficial em
polipropileno, personalizada de
acordo com as necessidades do
município
Rede de trave de futebol (modelo
standart), com fio de seda
(prolipropileno), 6 mm com
medidas oficiais da modalidade

Rede de trave de futebol (modelo
europeu), com fio de seda 6 mm
com medidas oficiais da
modalidade
Rede de proteção fio 3 mm,
material polietileno – (nylon),
malha 10cm, sob medida
r

material polipropileno (seda),
malha 10cm, sob medida
a
)

r amas

Carrinho para Demarcação de
linha de Campo
Baralho Tradicional; caixa com 12
unidades

a
rofissional

na
*Quando da apresentação de proposta, considerar a
Anexo I – Termo de referência, do Edital.

Item Und. ltd

20

M
1.063,33

R$ Total

21.266,6029 Par

30 Und 20 l 536,98 1 10.739,60

31 Par 15 l 1.461,67 l 21.925,05

.#.

32 Par 15 l 1.579,33 l 23,689,95

33 M2 looo l 21,50 l 64.500,oo

34 IVl2 l050 l 39,02 l 79.991,oo

L5 na M3

15

4

10

29,21

181 ,33

7

2.719,9536 Und

37 Und 2.580,67

281 ,17

10.322,68

2.811 ,70'-bq\ 38 Caixa

Maleta 15 l 86,53 1 1.297,95

r3 1

i\&c@ão completa, constante do

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: ba ://www.gov. br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h. 'omin do dia 04/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitbra do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na [,idade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendiÚento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Município de lercedes

Estado do Paraná

e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: Ml }mercedes. pr.gov. br.

Mercedes PR, 14 de novembro de 2025.

L /[\ E 1fi T 1(1H9••H1) N p r b a1 1: 1:: 1 Ef:1= : Ê 3 hb 78 ; 8

WEBER:04530421 988 ’Dados: 2025.11.14 08:5h:17
-03'OO’

Laerton Weber
Prefeito

'_ueAt)o -
C

DATA

ÓRGÃO

pÁGINA.

N' ED\ÇÃQ'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br



/ [o com o Artigo 71 r

Art. 2' - O servidor supracitado fará jus a o,5 (meia) diárja, no total de R$ 190,oo (duzentos e
trinta reais), destinada a cobrir as despesas de alimentação dur4nte o período de seu afastamento.

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 14 de novembro de
2025

Laerton Weber
Prefeito

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominadb “Compra Mercedes”, de materiais : 2
esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, comfetições e outros eventos, a fim de 1,i
promover a participação, desenvolvimento e crescimento dos 4tletas no esporte, por intermédio da ! !
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Mercedês/PR. g :

E

IP)

rj
2
J

$ -a

Rg
$:
É§a)

PRECO
Item

1

2

3

4

IE
g
8

8

DIARIO
[ERCEDES Ê __ 366MUNICÍPIO DE

10 29914 de novembro de 2025 N

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puqlicação.

EXT&ATO DE EDITAL DE LICITÁÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 116/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N .o 116/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s b/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ItEM

PR

MÁXIMO:

Descrição*
e
lzamak; cobertura com resina de

esmaltação na cor ouro

Medalha em liga de antimônio; metal
lzamak; cobertura com resina de
esmaltação na cor prata

Medalha em liga de antimônio; metal
lzamak; cobertura com resina de
esmaltação na cor bronze

Medalha redonda fundida em liga
!metálica de zamac na cor dourada, com
75 mm de diâmetro

R$ Unit

17,13

R$ Total

8.565,00

Und.

Und.

ltd

;00

8.565,0017,13;00

100

ioo

Und.

Und.

Und.

8.565,0017,13

11 ,73 5.865,00

Página 29

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-B&siI e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, dbsde que visualizado através do site:
www _mercedes,nr.ar>v. br

$
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DIARIO
1 E1:

i
MUNICÍPIO DE [ERCEDES § 3b}

www.mercedes.pr.gov,br
ATOS DO PODER EXECUTIV

Medalha redonda fundida em liga
Imetálica de zamac na cor prata, com 75[
mm de diâmetro

Medalha redonda fundida em liga-
Imetática de zamac na cor bronze, comI
75 mm de diâmetro

5

6

Und.

Und.

100

100

11 ,73

11 ,73

5.865,00

5.865,00

Medalha redonda fundida em liga
fmetática de zamac, na cor dourada, com
}o tamanho de 50 mm por 50 mm del
diâmetro

e

metálica de zamac na cor prata, com oI
tamanho de 50 mm por 50 mm del
diâmetro

e

Imetálica de zamac na cor bronze, com oI

Itamanho de 50 mm por 50 mm del
diâmetro
r or

lvácuo medidas: altura – 53 cm. Largura
jsuperior – 31 cm. largura inferior –17,50
cm. altura da base - 14 cm.

7 Und. ioc) 9,51 4.755,00

;8
LL

ç i

8 Und. 100 9,61 4.805,00

9 Und. ioo 9,61 4.805,00

10 Und. 20 326,58 6.531 ,60

r
Êvácuo Medidas: Altura – 48 Cm. Largural
ISuperior – 31 Cm. Largura Inferior –
14,50 Cm. Altura Da Base - 11 Cm

r
lvácuo medidas: altura – 44 cm. Largura
superior – 31 cm. Largura inferior –13,10
cm. Altura da base - 10 cm

r
lvácuo. Troféu com altura de 77 cm, basel
joctogonal com 14,50 cm de largural
fabricada em polímero na cor mogno

Troféu em polímero metalizado a alto
lvácuo. Troféu com altura de 70 cm, basel
joctogonal com 13,10 cm de largural
fabricada em polímero na cor mogno.
r or

vácuo. Troféu com altura de 67 cm, basel

11 Und. 20 317,33 6.346,60

12 Und. 20 289,33 5.786,60

13 Und. 10 362,67 3.626,70

14

15

Und.

Und

10

10

296,35

259,67

2.963,50

2.596,70

Página 30

Tempo.

www _mercedes_nr.nov.br
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DIARIO
0

IgO
cacoin o

MUNICÍPIO DE [ERCEDES
c Fo 1111

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV.

octogonal com 12,10 cm de largura
fabricada em polímero na cor mogno.
r
vácuo medidas: altura – 13 cm. Largura
jsuperior – 2,30 cm. Largura inferior –1
10,80 cm. Altura da base- 6 cm. Peso
aproximado – 420 gr

16 Und 36 60,67 l 2.184,12

Troféu em polímero metalizado a alto
vácuo medidas: altura – 81 cm. Largura
jsuperior – 15 cm. Largura inferior – 17,801
cm. Altura da base- 13,40 cm. Peso
aproximado – 2,00 kg

17 Und 12 400,68 l 4.808,16

Troféu em polímero metalizado a alto
vácuo medidas: altura – 79 cm. Largura
jsuperior – 15 cm. Largura inferior – 14,501
cm. Altura da base- 11 cm. Pesol
aproximado – 1 ,50 kg

18 Und 12 338,33 4.059, 96

E

19
a

jcapacidade 50 litros
mo Und 12 627,33 7.527,96

o

cm, peso de 325 - 375 g, miolo removível
le lubrificado. Bola oficial da
jconfederação brasileira de handebotl
(CBHB) e aprovada pela federaçãol
internacional de handebol (IHF).
0 1

j280g e circunferência entre 66-68cm.

20 Und. 35 470,27 1 16.459,45

21

22

Und

Und

18

42

393,73

513,33

7.087,14

21.559,86
o c

1- 280g e circunferência entre 65-67cm.l
Selo IVS-testado pela FIVB

Bolas de iniciação; borracha;
lvulcanizada; capsula sis; tamanho 14;
peso 350-370 g; circunferência 65 – 671
VIII

23 Und 60 72,33 4.339,80

Bola de futebol de campo, peso entre
1410 - 450g e circunferência entre 68-1
7C)cm .

Bola de futebol de campo, peso entre
1410-450g e circunferência entre 68-1
7C)cm.

24

25

Und

Und.

48

30

312,33

169,91

14.991 ,84

5.097,30
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Tempo. 1 ’\
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FICI AL

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

a v
*Quando da apresentação de proposta, considerar a descriç.
Termo de referência, do Edital.

MUNICiPIO DE
m: XIII

www . mercedés.-b"f:àov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

14 de novembro de 2025

Rede de trave de futebol sete (modelo
jstandart), com fio de seda 6 mm, comI
medidas oficiais da modalidade

Rede de trave de futebol sete (modelo
jeuropeu), com fio de sedal
l(prolipropileno) 6 mm com medidasl
oficiais da modalidade

Rede de trave de futsal com fio de nylon
l6mm com medidas oficiais da
modalidade.

Par

Par

Par

Rede de trave futsal 6mm; com fio de
jseda (prolipropileno), com medidas
oficiais da modalidade

Rede de voleibol oficial em polipropileno,
[personalizada de acordo com asl
necessidades do município

Rede de trave de futebol (modelo
}standart), com fio de sedal
l(prolipropileno), 6 mm com medidasl
oficiais da modalidade

Par

Und

Par

Rede de trave de futebol (modelo
jeuropeu), com fio de seda 6 mm comI
medidas oficiais da modalidade

Par

Rede de proteção fio 3 mm, material
jpolietileno – (nylon), malha locm, sobl
medida

M2

Rede de proteção fio 6 mm, material
malha 10cm, sobjpolipropileno (seda),

medida
M2

Pare

Undo

ICarrinho para Demarcação de linha d]e

I Campo
Und

na
junidades

11Tradicional; caixa com Caixa

Maletaa

Diário Oficial Assinado Eletronicarnente com Certificado Padrão ICP-érasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, }desde que visuaIIzado através do site:
www.mercedes.nr,ar>v. br

j

-Àb'3[ERCEDES
„EM

20 l 1.310,oo 1 26.200,oo

20 l 1.266,33 l 25.326,60

20 l 1.227,33 t 24.546,60

1.063,33 l 21.266,6020

20 536,98 f 10.739,60

15 l 1.461,67 l 21.925,05

15 1 1.579,33 1 23.689,95

looo l 21,50 64.500,00

:050

300

15

4

39,02 79.991 ,00

29,27
181 ,33

2.580,67

8.781 ,00

2.719,95

10.322,68

2.811 ,7010 281,17

1 3
4 5

fo completa, constante do Anexo I
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LOCAL: Portal de Compras do

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin dodia 04/12/2025.

INFORMAÇÕES
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RUa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextê feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

CONTRATANTE:
CONTRATADA:
OBJETO:

NÚMERO:
VALOR:
DATA:
VIGÊNCIA:

CONTRATANTE:
CONTRATADA:
OBJETO:

NÚMERO:
VALOR:
DATA:
VIGÊNCIA:

o=@
!@ME

: ::3eviH A11liige

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-B&si1 e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, dbsde que visualízado através do site:
www,mercedês,nr.ar)v.br

DIARIO }FICIAL
[ERCEDES Ê’'~IVMUNICÍPIO DE 71

ANO: XIF
www.mercécJés.pr.qÓv.br

ATOS DO PODER EXECUTIV

ioverno Federal: https://www.dov.br/compras/pt-br

COMPLEMENTARES: Edital lmpleto siteencontra-se no

Mercêdes – PR, 14 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

28
E

@

i: 8
iiEP)

LLI

91

58
# -Fil

Hb
88

MUNICÍPIO DE MERCEDES l ii4

CARLOS EDUARDO MACHADO : 9
Aquisição, baseada na política pública ddnominada “compra Mercedes”, de E,E
guloseimas (doces e salgadas) para dist[ibuição às crianças durante Auto ! !
de Natal, ação promovida em conforl[nidade com a Lei Municipal n'’ gg
1.917/2025, pelo Município de Mercedes/ÉR A §
334/2025
R$ 12.138,00 (doze mil, cento e trinta e oi+o reais).
10/1 1/2025
10/02/2026

RESUMO DE CONTRATO:

PERÍODO: 10/11/2025 a 14/11/#025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
SUPERMERCADO WEISS LTDA
Aquisição, baseada na política pública ddnominada “Compra Mercedes”, de
guloseimas (doces e salgadas) para disjribuição às crianças durante Auto
de Natal, ação promovida em conforjnidade com a Lei Municipal
1.917/2025, pelo Município de Mercedes/l R
335/2025
R$ 3.604,oo (três mil, seiscentos e quatrof reais).
10/1 1/2025

no

10/02/2026
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DEStGbtAR 3 6«,ó«a efetha DANIELE RODRIGUES VOE 8& rr»hub rP 11403C»l. mupanle «k> aNg efetIvo
de AuxIliar Aanlni8Bôlvo, d,e6+glada pv8 o des+rrpeMo üa Fuüç80 «zlf6c8da cb C«xdenacXX de LXRaçC»+ o8
8-b,ug e Se„,res F,,„cb, 8 ;„,La d: d8b de II ie novenDa & 2025 PALACIO DAS ORQUIOEA8, em 17 ck
novemUO ó8' 2a2s. RODRÚ)o ANDRÉ SCHANOgKI. p18f81to ROBERTO LUIZ JACOOY Sea+Ula de
lann+tr3çia
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aalpan19 do mao efel&onWLH)jbd-N:::::r: Scxxnb•utenad
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::: ::==::1::: :11>b: 18hi1d1l() 9 R1C)1311

LUIZ JACOB Y S•aH++a a: Aannbtrm#6

de r}ovar'„à de 2029 PALACIO nAS ORouICEAS. ml 17 de novBmbrg de 2025 RWRIGO ANDRE SCHANOSKt.
neleIIO. ROBERTO tUIZ JÀCOOY Secr+IÂno de hlnlkvMçâo

CHAFFNER. n»IdççÉa n• 654084. wtwn18 do argo 8teüva}CHAR. elivd
Arlbdnillrrnla

ê-uTvt,Bem. ; paní'da data ee 13 á8 rnvembro & 2ü2S. RALACIO OAS ORtWUEÂ$. 8111 17 tb 40v+rntÍo de
2ü25 RoonlCÓ ANDRÉ SCHANOSn. pl,18,to. RCBER70 LUIZ JÀO08Y Smd+ru & &k»ntu«&>

POR

A1x aHhH COMCEICÀl>. Hnlrinta
53:l3== 1[2:4[:111

RASPAR

kiNd: ;:r::i: Fjvü rifF:: nada

nn 74POR

DESiGNAR. efeüv8 ROSIM ERI TREBleN. mêtr+çtü n' 1703134, «xipanle ch caBO ek8vo dg T+ano de

W,,;bgT:Af;::yr;IEdàCE?W,1311:7 e&:g:E# 8BRÊ
SCHANC)SKI. Pí41etb, ROBERTO LUZ JACC>BY Secretário de Admh&tluçik>

POR 21202
ExagERAR. aol 1#mIn o contato Olx EXam del«rrbnado da swklaa GRACIELE ARAUJO ROLIM RIBEIRO,

embír> de 292b.
!1lg:hllrlfle;rg =$1:>91ok!#:ILTI

nlrirAda

'8yiiFãgTz%TJ novembre

de 2025. ROORlao ÀNDRE SCHAÓO SXI, Pro&Ilo. R08ERTO LUtZ aÀC08Y $ecr8Qóo & Ar#nul«nçõo
v}aIAllla

b,8nô+ 8ibr8 a conc86&ão de aâóar e dá aIBa6 prwld6nc488. PALACIO nAS ORQuIDEAS. vn 17 W nove«Éx+
N+ORC E izdÁCc>av Ac#rvüdraçãofK>SKI Prdei

Der&+ +obr+ 8 Fdotaçk> chb«»©pdbbhco. PALACE) OAS ORaL#cIEAS. ul 17 d+ no++rMoçb 2026-
h<í>Dn FFólgkgH çíçt;node Nb,
PROCESSO PI11/2025 - IHEXt81BILIDADE N.' O{U202S

muruaDd nele uc>leuCantratarAa ndrrnenIÉ alunas aHnhã

aghu tb educaÇÃo-Hnbmal'mh6ind88 en anta#uv píuptado en r8Jeíêrü aa' hn& damn FCHNECEDC>RPriRI ni iCARAí) foda

$e8&8n&B e o8D leah) FUNOÂMErWÀÇÃO LEaÂL- hfúRmen18686 bW m 8;tipo 74. INC 1. da Ld rt’ 14. 13#2Q21.

LB§2tYT?IL?Q:EêNIyOQIBW%BXTO.ÜMnCh
8 le&T= do -Br;Ú+iÉ?;de &:#$:';L'r=;lar DwInL: wmpr«;=rW 1:= Ja::1==;:: d:;rü9;

1,:::::1:::::i=== lá?HL::'v:::asç==:tb;:1::
E:uW8ô KW dl«âiWFê TA: 7ir

:{{ } Xiri83}}:{#7T1itT
lund.„rwnhç&1 18081 ;o a;llw1 74. INC 111, da Lei n• 14,tu/2a2t . FUNDAMENTÀÇAO LEGAL: hrxh#F&Ma legal
no #IIP 74, IW 1. úa Ld n' 14.13Y2a21

C11239897-E25

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AViSO DE uaTAçÃo
PROCESSO ADMiNiSrRATiVO N• 452/2025

AViSO Dt OtSPENSA [ttTRÔNICA N• r09/20zs . coMPRÂSNrr N' mii/iois
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/Mt/EPP E COOPERATIVAS

A SecretárIa de Assistência SocIal do Municipio de São MiBuel do Iguaçu - Pr, TORNA

PÚBLICO aos Interessados que em conformidade com a La ne 14.133, de 2021, Decreto ne

115/2023, de 16 de fevereiro de 2023, Lei Complementar n' 123. de 14 de dezunbro de

2006, Instrução Normativa n.1 001/2021, de 13 de jôneko de 2021 do Controle Interno do
MunicipIO e LeI ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e suas alterações posteriores, que se

encontra disponível para retirada e participação, o edital do Processo AdmInIstrativo ng

452/2025 na modalidade DIspensa Eletrônica, ttpo Menor Preço, vIsando a escolha da

proposta mais vantaJosa para a aquIsição de dIsposItIvos de retenção para crIanças, cadeIra
de segurança, bebê conforto e assento de elevação, vIsando a bcomoçào automotJw,

conforme condIções, quanüdades e exigêncIas estabelecidas no EdItal e seus anexos. A

licitação receberá propostas a partir desta pubIIcação e terá a sessão de lances a partIr do
dia 26 de novembro de 2025 às 08h:(X)mIn, encerraad»u às 14h:CXimln, do mesmo dia,

no sIte h{Çp$://www,Rov,br/ÇQmpn5 -Acesso IdentIfIcado“. O edital deverá ser retIrado no

endereço ü sIte http$;//www,Roy,br/ççmpai,
https://90mi8ueldolguacu.oxy.elotech.com.br/ponaltransparendW/lidt3coa.

ou diretamente no Departamento de LIcitações e

Contratos, na Rua Vànlo Ghellere, 64, no horário de funcionamento de 21 a 61 feira.

mediante a apresentação de midIa removível com entrada para USB {pendrt%). São Miguel
do Iguaçu - PR, 17 de novembro de 2025. SIRLll SANTOS E SILVA FIN . Seaetária MunIcIpal
de AssistêncIa &>cial .Decreto ne CH3/2025.

C11239893-E25

PREÇO BAMBa: RS 511.880,97 (quinhentos e onze lnl ottount»s e cxteüta rtai; e novena e sete cenuv«)
RütMinvüyudcbDm«hnt4a Vüx W ,nhm«wü4«cbwIIam txü»C»dd EHrü+oçbbhndW, m

tCKAL: RyU ek Ca7lxas cb a»errlo fb(Hd
WICIO DA SESSAD DE DISPUTA DE PREÇO$:'Õii®M4@M

in Che tb »uo«hs. E galo cb Püí41Ú. cb 8898x1a 8 seth kill. m txxáro de eHürr»rio a piXllw Dr:30 às 11.W, e
13 tX)h às 17.Wl Td8brt8 (4SW.80{D. ead. krtnwêrwml86,pr.gov br

wwe NEIEEII::37U$1
EnRATO DE ÜDríAL OE LErrAÇÁO

BOOAUOÀD€ PRtaÀo, FOR»ÂELÊT8óNlêA h'tl©oH
UCITAÇAO excLUsiVA PARAg€'s tUI ÊPRt

POUtlCXPÚ8UCA "CORPRABERCÉOEr

TIPO: HENOR PR€ÇQ POR ITEM
OBJET0: h}u6iç&b tBseab nã lxilt&a pa>Rã &rwnruda -Coírwr Merted©', & mabd8i$ e$pçxlivos diversos. 8 $«Bm
uüllzaóu em Venanvnlos. wruellçôese a80s wwra& a hI w\;wc3e> chnnw»ÍFenbarTbai

8Betas in esporte, wnbmHÓdaSwetna tb E$xxt8. Uz« 8 TInbando BulE@ tb H8aeckdPR

sdmEr

8RIUOn. www.nutra 1 IIu

INFORHAÇÔES COHPtIHEXTARE3: O EdM «XTpbb «€«ún+8 ru de vvw.m+loçpq'pr.Hy h, b«8 miu. ro d+

:»rbab üíamaçh8 «wür8hse à d6püdçãô cbsii#osM, rn Seaebrb de
Phnejamenta,Nxnrrblnçlo 8 F#w\as, m Pref8itua cb Mmclpb cb M€íulbs. sM(lã i RuI Dr Q3webo CIn, n 9S55,Ce«u,

H«n+9 - PI\ 14 de nov8rrüo de 2025,

UM HI

HUNlclPlo DE ME$iCEDE3 u PR

UA3G: 9&5531

: 11712026

FIT:;iié;716
POLiTICA

TPa: ÜENOR PREÇO poR LOTE

P H17HT=m
iq
>

INICIa DA SESsAa DÊ DISPUTA DE PREçe8:tiM=8:mm=
INEORRACÔES COHPLEHEXTARES: O &iU oo„pbb 8rwot»Fse ID 5l8 vvw.lllqHd«.or,tm,b_b811 wl», no sh
hqs JMyv«wbr&mpfI}41#. O#tub W#m8çôa #nntr#rbs8 i di$xüçáo ®sãêlebsadas. na $4aet#b de
Pl8nejam8nb.Nimhblírçloôfh8nços, r18 Píeíeãu8cbULncípb de Urrc«b5, SIRI8do 8 Rue 01 Qswkk> Cruz, nJ 555. Cef+o.
ria Cúaa cb HamM. EsWo cb P8ant de 9Qtxxl8 8 88xb bI& m lw&o de rktd#wlo n Woo: 07:30 it tt:Xlt 8

t 3:oal às 11$011. Tebkim. {45)32940íH). 6.md: kcr+Mnçnegç$44,wy.p
U«o«bi - PR 17cbrwuüxo de 2t125.

28::8l::1 w

W»ICi?»OCMÉRCÊDES - PR

EnRATO DE EaTAL DE UaTAÇAD
yoaALnÁOE PRtOÀO,FORnÁ ELnRôwiãAK.'i18e02s

ucaAçAo EXCLUSIVA PARA HE' 6 EDU EPP'ç
POLÍtICA pÚBUCA "COHPRA HERCEDE S'

UASG: 98563

OBJETC): AMsM, ba96«h ria paRa PIna ç«ad8 Mk paa8nb6
S+aetzt& cb San para í8abzar

m8
é.60 133M€>, ati

PREGas-:

o Eau «xrpbü> 8nccxüê.88 re sde

t3íXh às 17.WI Tebbru: {4S}32S&4CXX>. bmal
Melucles - PR. 17 c18 no\HrÜxo de 2025.

C11239896-E25

atravós deO Muniçloi9 do Santa Toraãnha
Orü6n8dor de Óespe$88 torna público

E

Fará licitação na modatidadB PREGÃO ELETRÔNICO.

intel
L}cil
hori

mx
horár
polo€

Santa TerezInha de ItaIpu, em tT do novembro de 2026,

Objeto: ConstituI obJeto do presente prowssa o registro de preços para 8 aquj@o de

m8diaarnentos cb3ün8dos à dIstribuição gratuita aos munidpes atend+cb8 peblSisteína

Únim de Saúde (SUS) e à manutenção da Farmácia BásIca do MuN}Ipb de

CorbélidPR. wnforme as quantidades, condições e especificações téaliça$ besçritas
no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 1

Valor MáxImo EstImado: R$ 1.119.079,57 (un INb&). cento e d8z«iav8 mil, }8t8nta e

PIno de execução: 12 (doze) meses, contados da assinatwa ck3 contrak>.

Legblaçõ88 aplicáveIs: Lei rf 14.13W2021, dos regulamentos rnuddpai$ 8.

subsidiad8ment6, das Instruções Normaüva8 SEGES/ME nl’ 58/2022, no 782022. n'1

rnqueívta 't8 centavos).nove

RegIme de execução: Menor Preço por HeIn.

Modo de Disputa: Aborto.

Local de Disputa e Edital: Bcis8 N&cbnal de Compías - BNC {wWWnc brçLÜ3 } A
íntegra do edital estará disponIvel no Portal da Transparência do Mu 4cipio de
CorbéHdPR (www.corbçlia.atende.net). 1

Envio de Propostas: dó às 071l59 do dia 11 de dezembro de 2025.

Sessão Pút#ica - EX8put8: às 09hCX> do dia 11 de dez«nbro de 2025.

Informações Complementares: Polo tolebn8 (45} 32424800, Ramo 1 2102, bu pelo 8-
mail hatacao@ooôetia.pr.w.br. I

81/2022

Gabinete do Pnfeüo Munidpl ch coóóna/PR, em 17 de novembro de 826.

ObJeto: Constitui ot8gto do presente pronwa o registro de preç® pera a de

materiais odontológi®$ we obtiveram resultado d®8do ou no Pr8gão
Saúde noEletrônico n'’ 4W2025. desbnadw à uülüação rm Unklades

atendimento aos munidpes usuários do Sistema Único de Saúde do

Corbélia/PR, conforme quantidades 8 especificações técnicas , rn Edital.

Valor Máximo EstImado: RS 31.522,02 (Üinta 8 guto mIl, «rinh8ntos d vinte e dOIS

real9 e <bis centavos).

RegIme de 8x+cução: Menor Preço pa Item_

Modo de Disputa: Aberto.

Prazo de execução: 12 (doze) meses. omt8dos da assinatura

Local de Disputa e Ec8tal: Bolsa Nacbnal de Compras - BNC, ea
irRega do Edital estará à di$pos+çôo dn interessados no Portal de do

Envio de Propostas: às 07h59 do düaã8zembro dB 2025.

Sessão Públic8 - Disputa; às 091l00 do die 15 de dezembro de 2025.

Informações Compkmentarn: Pelo tokfme (45) 32424800, ou pelo 8.
mail

L»glslaçõe8 apIIcáveis: .Lei n' 14.133/2021, dos r8gulament09 8,

subsidbriam8nte, das Instruções NormatIvas SEGES/ME n'’ 58/2022. d'’ 7V2(122. n'’
81/2022.

Gabinete do Pr8bito Munieipal de CorbéHa/PR, 8rn 17 de novembro de 2025.

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
ESTADO DO PARANÁ

EP+TALPEpMMLi;WP N'.7y3ÇP

(H de dezembro de 2025 - CJ8;30

(H de dezembro de 2025 . 09:00

fornecidas
de
dB Itaipu,

e-mail

=:.wOutras informações poderão sor obüd88
Denartarr»nto de Compras. UcWb06 e no

d88 13h3C)min às

PEDRO MATIAS DE ARAUJO

(As8inal; dbit8lm8nt8)

Cl

ddhbÉUA
AViSO DE EDiTAL DE PREGÃO ELETRÔNicO w69r2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 80/2025
PROCESSO UCITATÓRIO P 22 R/2025

Tblago Dar088 ShtaneHo l

PM8M Mun©pd L11239d(.)O_E25

Am« PerfeIto, 8ntro - CEP 8532
Fole. (45) 3242'8800 - Fw 145) 3242.88BB

b#18

CNPJ 76.208.820/C»Ot 42/ E4n8K: gãbloe}#®çahÊUH,pr,gay.bl
www,co+b€tia

®P®14
AVISO DE EDrrAL DE PREGÃo EL€TRÔNiCO w70n025

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS N' 81/2025

PROCESSO UCITATÓRIO N'229/2025

Ttliago Daross Stefanello

Prefeito MunIcipal 1-E25

Rua Amor Perfeito, 1616- Ctnlro-CEP8S.42tFCXX>- CoR>db .PR
Fone: f 451

CNPI 76.208.B2«cxx>1.02rE-rn8n; 8HhÀnQlq@çqrD.h1'pf gMbr

88CXl- Fax: 1451 3242-8888

w#n.t»íbelia.uturdeJlgt

do De+envo»k,lenta Eç,irxbnlk,o. arn aunpíty»nto &o cü3pasto no A/ti«> 74. d8 LeI rf l+.i3a21, lendo +111 Ybt• o

«rbnJ e:Anrlkta nrvxInn E9trrda Seçret8ria Municiod

parar HIdoa 6x8r8do no proço(lkn8nto de hex19blbdade n8 64E2ü26. brm püb1leo o pn88nb na fbrma 86gulnt8

OBJETO: Cearnbç4e dô Oíquntn de VIola C8lpln Bk:ho do P«art& pan apq8ennç&1 mu•kaI no
db 14 de novembro, durarile 4 rnlbaç+a do Eco Turisno 2825, eoríonr» T•mIO & ConY&nb n' 984:3N2021

UIN18TÉRIO oo TURI sua - »TUR. Ésle oHgb 8Brà ex8aFtada PObB BmOreBa CRY8TIA# FERRANOE8
PRODUÇOE$ ART18TIC AS LTDA, Vncr4a IW CWPI bob 1.' oe. sao.37üxxxi14ll. .,bb-1.t'àhl n8 Ru.1 Vb4xxxle dg
RIo Br&rna. n• 738. GenRO. na cIdade de Ca8c8vd. E8rwo ch Par•nh 8b•vós de In6x191bKd&b do LbR8çüo. poD
v8tor de R$60.000,00 (cinquenta mII rub).

FUNOAUEvro LeG,ÀL Caúrüeção r+6p8klada no Nt. 74. da Let de L&48çô'' ' C''ltíat'' n' 14.133. dB

18::r!;%IBT p== W;bMUCmhgnda;01/04/2Q21. etnIa
)averl

a6bonvdüa»nb EoonômM (b /11 239843_E25

pareCH jurlcKx1 8&arado na p,roeecIH»nto Ü hexloblüd•ile n' BU20Zi, bmg púbboo o presente rn farma 8eouinte

elpd
DaRC:::::1:DEU=;PIE1 mlr(!:blWlt;IE:8:Pl1 prf A:IT :7%k1)l

dunnte 8 reali18ç40 da Era Turitmo 2026, conforme Termo de Conan+o n.• 88473112025 . HIRE$TtRIO DO

•#+l•ta

TURISMO n nuk, Bsb ob}eb nd ox9cut&do paU elr»r+68 OH MUSIC PRODUCAO MUSICAL EDITORA E

mUn A::81í=:;:.ô:d:::tIA:oo+R11ll nA: rrlhIH:4:FRI 3t10 [1;Eiena

IneraOôldede de Lbt3ç30, pelo nk>1 ch Rt370.808,08 (Tre&•elo8 + ••t•rIta mII 1+8l8)

nAME RAI ' F/#rtrá IHnald lçttaçóeü 8 Ccrnü

01104/2Q21, oontorrn9 devklamgnt9 H8lílcado no proo0880 lç«atevo. M•í+chal Clnd«to Rondonl Pa18n& em 14 de
$+cr•t&b MtnnpelAÉki•rn el•rtc Cl•ur1b Rub+1amlxr

bHnvoMmmb eHnÓmbi. ( Jl 1 239844_E25

O Prole4a do MurücINO de M«echd C&ndkk> Rar)dm, Est 8do do Paranô, bem como o Secret&rIo

Munlçlp81 ae De80nvc#vimento Econômico. em cumprlrnoneo aa aI+posto no Artigo 74. de LeI IP 14.13:Y21

A:r:Ir;aUf' +co
prw8dknonto x}elbllld•d•

DIa 11 •tT•tn • C•mno OrHtd•g aon+•nt»€ãa
no dIa lê de novembro, du rerrt8 a reallu+&9-de 66+ TurIsmo á026, 60nRrrme Tirmo dv convônlo rP
88423#2e26 . Ul#nTÉRIO oo Tunnô#o 1 irruk e•ro oWto na oxoaltedo pela emweH BROJeTO
BARRETO E RAN TDA. 8/noa abülecidã

880 paulo, rr 2452. Centro. na cUaÓq 48 C&+&av81, EsI«Io OO Par«lâ. 8v8vôs ae In8x+obHldade de
Llc$18ção, pelo valor d• R$BO.900,60 (&•&•8rtta mil r•8l8)

i,iinI:1 :;:::::l;:jN:eATf/W/9c>L2E?tlâfl:;:=1â:33:::fIfty8:1::FC4áE H::::1ng

Rurdon, Paraná, em 14 de novembía de 2a25. (z z) ARiana Backe8 - Prele40 8 Ct8«lb Rxibono KaPhw

:w"á'" M"'hP- “ “'“"'""»"” “'“"b" C11239846-E25

Mnrar9lnl fArvlklir Rnnilcvr FJlnck> do Pn bam mIto o SoaePr#via unkHr#a
MunkHpal de DesenvolvImento EconômIco, em wmpdmenk) ao ai8posIa no Ar«oo 74, da LeI n' 14.133/2 1

xielbilid8d lama aúbíic'ê

::::fl7:
RFJ»r znrndn nroaodknente

80gulnté;

OBJETO: C«ttntaç80 d• show da dupla Tluem+ 8 ThIago, para npn8•nteção mu41ed no CYa

8&4239/2026 e MW13TÉRIO DO TUR13hc) + hfTUR EM coRk) 9818 8xeculado pela em{xe&& THU alma]

Tlf:1:11f9+SEr::1:q 111: TáTil::1 ::l3 ::1 :1:;fü4 Seo?11::Ell;?ê;::l?>y:egaar:, Lv:
:1::(iLiu ;= = d=cf=çn;p:: p 11;E1Ij v :1::o2 :60: : :;::8( 1:1:: t1: 981r:1H1 1: :

181

smeu;b Mundpal ao D080wdWnonu Ennóàbo’ (/1 1239847_E25

ígc>L21Ft5lb: ::vE:,8:,MoQ::: 1 b::=a!;o aIL:1:::IEni:1,e;h:1 gil::ifinenlc
Rôrtck+n navamtxn Rnlbi

TERIOERMDEWEU+MES9BH6TRITW pw .ICI HaMMgERE mCA

CW ócúMü@w 1 W nbR oW?Eb9lüIB HBml%@$,M®i W é hW1 @

T®se9WImi lá@ & WA www OÜAEvaBül$ç©HEFEwllo .a2iWWMál$ths28.a

elibwhüZ,

cy

guw»ioucÊUÂar

ATA tE REGiSTRa DE PWM. 2W2025-Rd.PrQã adMnn'.W2Q25
COIrRATAXrE: WNEIPDaCÉUAZLL

CaRRATAinA): TFcmBRBLLTM
OBJET(X Wo cb IIqo cb maUbb {8$mi labrl, pede ü e©ow, brady Hold e todd) para mnien#) dI

mWu mecha qx>ddo CN VC:R IHX), Séíie rf 146. m tbfümçüai18. 11118213. utilizda Fla &aetxia & W)

eCXmHMncbMuüpbdeCÜ&II. C>a#gmdepeç6tü4àw ck 12Rm).Aebçà@lala cbs wvip
,!,$,,ggdam„ilPH,áw4b?,i,w»,ÚiWMã.n„uücú-wüldPaDÊCÉUÂzybfPR
fdKÜ rUI

VK(IR R$ 43.797,85 Ma e três IIi,$dunk6ewü eseb ©üeoi«ü edmcMm$)
PR#OKVlçÊ«;ki 1/1 lm
BSHATURH: WJRJHD9EROTTOeCMOS AIXXBTOWiU(Y3EMM

O Municipio de S&) J(ué d8s Palnnin3, in&çdto no CNPJ/MF sob N.- 77.819.bOSA}001-33, pw8
çonhecimenlo de todbs og interesndos, torna público 8 $jJ$PEN$ÀQ do Edital de Cor»cxr&leIa
Elcuüniç8 N' 04#2025. Procb3so Adlninistr8tivo 082/2025,

A swperlção ocorre em razão de inconsistências vcrific8das pelo Departamento de EnB«tharia Civil na
pl8nilh8 orçamentária b8sc, sendo necessária 8 dcvicb concçlo c rndcquBçio dos v8lorcs ç qu&nütatjvg$

São José dts Patmcir85, 13 de novembro de 2025
=:1=SI: TInBIt::Z=::::=1:ITTHIU Ü MUdO 1$1

fonn8da PqrrlrIq

1:Jr?ePa?ler:f:1
ChIdida Ran€tcm, Estac mno a 8aa8tÁrE

Municlaal rdlmnnmF aisoa Aruao ta,rrrtn ViCIa

pareoií )urldk>a oxàrada ro proc8dk+lento ch In•xblbHldad+ n'-6&2026. bate 9üt>IIca o oresenta nn forma
•quInto:

8'“aô“ M''''“lp' ü p»"@"-'" Cl1239865-E25

R1 4 +3 1 O;=N====:: GAL: Ccnuetaç üo re8pakl•da

: ::rg1#3:::{€:1111::=11 %;Rrvvlnn Paraná fa 8 ; Aariarnnrvvnmtvn

rIC\lCtPIODECiCÂnk
CONTk\TOM. $2CE3 • ,\liliYO if. 7

COViRATAyTE: MUNCiPK) DF, CÉU AZUI

covrtuAixj\):DTLMRTB ETERk4PL\XAGD$LTDAkE

(Xlbltl Mão&aw lw cw®&miçu &qU& b10 &Id$thOnjOüC&IAZll.PLcolcwb&pM â

püwnMúab{qwücW wtalih}cbm®s bw&taislÜb&Ülúis«xdçü! &frl® w diHc sm mx
,U,TTRAÇÃ(18)hw68jbdotaçioaTauÉ&üüS€#wüüMchAüühFsgüüd«@253pnr ü@ 133S

vnL1€1,t %’11lw3

IUNUAWXfAÇÀOLEG.\L:bfüdr' 14.IM
DATA DA Al.TUIÇÃO: ly'llOU5

ASSLN.liURó: LAURHIX)SPEROIID

ita$$. 17
P

AUTORaÂÇAO

PROcesso LcrrÂTÔRiQ K.•z4&/2025
UCITAçAaEXIG}BtUDADE &#202

AUTORaAÇAO
qni2f

18€XIGt81UOAOE OE UéITÁçAO–i.-'i&7à25

AUTORnÀÇ,Ao

bTÔPRf)CES a/20b:

IKextor81ilOAoe oe uclrAçÀo w 6&a24

AuroRizAÇÀo

WEXi0181UOAO€ OE ueiTAÇÀO w 67/2826
PROC 248/=

C11239848-E25

C11239849-E25

l i1

PRtICF5SO l,ICl’FATORIO N• 082/2825
COXCO&RÊNCL4 tLÊTRÔNICA N•«nozs

fRANCO MARIA AIVES CABRAI
Prcl'eito MulticifnI

C11239859-E25

1 ' IU;llqldl•I'll ',o,118:mq+iii;lr 4.1 , 1..a
AtnoRurAÇÁO

C11239873-E25


